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Palavra do Presidente
Nem bem nasceu e já está caminhan-

do a largos passos! Abro este editorial 
com a citação que é a forma mais resu-
mida de relatar como tem avançado o tra-
balho da COMISSÃO DE PROMOÇÃO 
DE IGUALDADE RACIAL DA 13ª SUB-
SEÇÃO OAB/MG. Comissão esta que 
logo após a posse de seus membros e 
coordenadora, ocorrida na penúltima se-
mana de outubro deste ano, já começou 
a trabalhar em palestras, seminários e 
eventos culturais para promover a igual-
dade social; comissão esta também que 
colocou nossa cidade na vanguarda da 
defesa dos direitos sociais, pois entre to-
das as Seccionais e Subseções da OAB, 
a de Uberlândia, por hora, é a quinta a 
ser ativada em todo o País e a única no 
Estado de Minas. 

Outro tema em destaque nesta edi-
ção são as causas, impactos e efeitos do 
fechamento das clínicas de recuperação 
para adictos químicos em Uberlândia. O 
assunto tem rendido vários debates e le-
vou à mobilização de lideranças não so-
mente em nossa cidade, mas em todo o 
País. 

Desta feita, para registrar a contribui-
ção que a OAB tem dado à sociedade, 
deixamos registrado em matéria como 
os trabalhos em conjunto com autorida-
des, empresários e representantes da so-
ciedade civil local têm sido desenvolvi-
dos para que unidos possamos viabilizar 
projetos que nos levem a amenizar os im-
pactos ou mesmo a trazer soluções viá-
veis para os efeitos posteriores ao fecha-
mento dessas clínicas.

Distanciando-me da seriedade dos 
problemas sociais, cito ainda que, por 

questões de orientações do Comitê de 
Enfrentamento à Influenza A (H1N1), so-
mente em outubro pudemos comemorar 
o Dia do Advogado, e é com alegria que 
deixamos documentados o quão impor-
tante foi para nós reunirmos a classe dos 
advogados para finalmente festejar o seu 
grande dia.

Adicionalmente, artigos elaborados 
por colegas locais e de outros Estados, 
entrevistas com juristas de renome na-
cional e internacional, matérias que re-
gistram os trabalhos desenvolvidos pela 
13ª Subseção da OAB/MG, entre outros, 
também compõem as páginas de saber 
aduzido em nossa publicação.

Por fim, a todos deixo votos de boa 
leitura e o desejo de que cada vez mais 
os que aqui se informam também encon-
trem na Revista OAB IN FOCO não ape-
nas um meio de informação, mas tam-
bém de formação educacional, pessoal 
e intelectual.

Eliseu Marques de Oliveira
Presidente da 13ª Subseção da OAB/MG
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Jurista Opina
META 2

OAB IN FOCO - Qual é a reação que Vos-
sa Excelência tem percebido em seus pa-
res frente ao desafio da META 2? E com 
relação à mesma questão, na opinião de 
Vossa Excelência há proporcionalidade 
entre a celeridade e a segurança jurídica?

Des. Afrânio Vilela - Veja bem, o Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais, de um 
lado, é responsável pela gestão do Poder 
Judiciário, dividida em duas distintas se-
aras: a de administração pública, na qual 
tem obrigatoriamente que seguir princí-
pios traçados, principalmente pela Cons-
tituição Federal, que determina que a 
Instituição, consubstanciada em Poder Re-
publicano e que presta serviço de caráter 
público, que é o da oferta da jurisdição, 
deve fazê-lo de forma célere, porém com 
eficácia e segurança jurídica, ou seja, que 
os processos tenham trâmite regular, deci-
são legítima e dentro de razoável tempo. 

Essa tarefa é hercúlea porque um prin-
cípio não se sobrepõe ao outro, eis que 
todos são importantes para o cidadão e é 
de sua harmonia que nascerá o que co-
nhecemos conceitualmente como justi-
ça. Dessa forma, não adianta processo 
rápido, célere, se a decisão nele lançada 
não for eficaz. Mesmo eficaz, se a deci-
são final for morosa, poderá ocorrer que 
o cidadão não se beneficie a contento e 
tempestivamente do direito que lhe foi 
reconhecido. 

E é nesse sentido que a Meta 2 foi ide-
alizada, e está sendo executada. Deve ser 
registrado que o Tribunal de Justiça, por 
seus órgãos de Execução, sob a presidên-
cia do Desembargador Sérgio Resende, 
tem ciência dos problemas que afligem 
os jurisdicionados e os juízes do Estado. 
A Corregedoria Geral de Justiça, respon-

sável pelo acompanhamento dos 
trabalhos, tem à sua fren-

te o Desembargador 
Célio César Padu-
ani, humanista, 
filósofo e pro-
fundo conhe-
cedor dos ma-

les que o 

entrave processual causa à jurisdição exer-
cida em nome do Estado, e até mesmo à 
magistratura, e nesse contexto procura dar 
o suporte necessário aos juízes. 

Por isso, a Meta 2 foi discutida, e sua 
propositura tem gerado resultados exce-
lentes, com elevado nível de decisões dos 
processos por ela abrangidos. Porém, é 
certo, do outro lado do projeto, os juízes 
de 1º Grau, que já são assoberbados pelo 
excessivo trabalho, ombreiam mais uma 
pesada tarefa, dentro do universo agigan-
tado das demandas crescentes. Lembro-
me de quando fiz estágio supervisiona-
do na saudosa Assistência Judiciária da 
Universidade Federal (UFU), sendo mi-
nha coordenadora a eternamente presen-
te e querida, Drª Maria Leonor Diniz de 
Oliveira, o Foro contava com 5 juízes. 

Hoje, Uberlândia possui mais de 30 
juízes, e caminha para aumento conside-
rável, tão logo edificada a nova e necessá-
ria sede. Porém, de nada adianta aumen-
tar o número de juízes, de servidores, de 
Varas, se nosso acervo legal não é apro-
priado à celeridade processual; pelo con-
trário, favorece o patrocínio de atos sem 
efeito prático, de procrastinação e de re-
cursos infindáveis, muitos sem funda-
mentos fáticos ou jurídicos. 

Dessa forma, os juízes, mesmo traba-
lhando em sobre-jornada, como sói ocor-
rer, não conseguem despachar as iniciais 
e as deliberações intermediárias do pro-
cesso, presidir as audiências, sentenciar, 
prestar as informações recursais (em agra-
vo), e ainda, administrativamente, ao CNJ 
e a outros Órgãos de Controle, tudo a de-
mandar tempo, sendo essas também ra-
zões do acervo processual. 

O fato insofismável é que o juiz brasi-
leiro tem carga de trabalho muito acima 
daquela de magistrado de qualquer outro 
país. Então, concluindo: a Meta 2 é im-
portante porque alavanca a produção de 
sentenças em processos de relativa ida-
de judicial; por outro lado, ela minora os 
efeitos mas não exaure o problema, por-
que não resolve a causa da morosidade, 
diminui apenas os efeitos nefastos. 

A Meta 2 é a declaração pública de ne-
cessidade de mudança na estrutura proces-

O 
Desembargador Afrânio Vi-
lela graduou-se em Direito 
pela Universidade Federal 
de Uberlândia em 1985. In-

gressou na Magistratura em 1989. 
Na última gestão foi Superinten-
dente de RH e membro da Comis-
são de Administração do TJMG. 
Na atual, ocupa a Superintendên-
cia de Execução Orçamentária e 
de Finanças do Tribunal de Justi-
ça de Minas Gerais. Tem partici-
pação na EJEF- Escola Judicial 
“Desembargador Edésio Fernan-
des” e compõe a Comissão de 
Concurso para o cargo de Juiz de 
Direito, examinando Direito Pro-
cessual Civil. Como jurista convi-
dado nesta seção, pedimos a ele 
que registrasse sua opinião sobre 
a Meta 2, o excesso de recursos 
do sistema jurídico nacional, e 
que deixasse uma mensagem pa-
ra os jovens que agora ingressam 
no mercado. Acompanhe...
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sual para que o juiz possa outorgar a jurisdição de forma 
justa, nos quesitos tempo, segurança jurídica e eficácia. 
Melhoria que deve atingir a estrutura de pessoal com ser-
vidores treinados e reciclados, satisfeitos com a remu-
neração, com o ambiente de trabalho. Esse somatório, 
aliado ao trabalho dos demais operadores do Direito, re-
sultará no que todos buscamos: a pronta justiça. 

No caso concreto, proposto como Meta, o esforço 
dos juízes fez julgados mais de 60% de todo o acer-
vo indicado, que é formado pelos processos distribuí-
dos até 2005, de aproximadamente 108 mil no Estado. 
Uberlândia tem expressiva participação no contexto e 
apenas no mês de setembro foram decididos mais de 
800 processos, a título de Meta 2. 

Os magistrados voluntariamente têm demonstrado 
grande comprometimento com a tarefa, árdua e além 
da sua normal, o que implica sacrifícios pessoais e fa-
miliares, registro. Os advogados, promotores de justiça 
e defensores públicos, são partícipes importantes nes-
ta batalha, pois muitos casos serão resolvidos median-
te conciliação. Os servidores, outra vez, têm contribu-
ído de forma irretorquível. 

EXCESSO DE RECURSOS 

OAB IN FOCO - Como Vossa Excelência avalia o ex-
cesso de recursos? 

Des. Afrânio Vilela - Já passou do tempo de os le-
gisladores brasileiros entenderem que não há como a 
sociedade brasileira conviver com tantos, e no mais das 
vezes, inúteis e protelatórios, recursos, como já dito. 

Em sessão realizada recentemente na Segunda Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, em uma ação simples, fo-
ram julgados mais de doze recursos, contando apelação, 
embargos e embargos de declaração, infringentes e em-
bargos, alguns repetitivos; todos não providos. 

É certo que o direito de recorrer integra o princípio 
constitucional de acesso ao Judiciário. Porém, urge se-
jam traçados parâmetros para a utilização de recursos. 
É necessária a definição, por lei infraconstitucional, do 
que é o devido processo legal, em termos recursais, até 
onde vai sua abrangência, e como será responsabilizada, 
com mais profundidade, a parte que utiliza de subterfú-
gios processuais para postergar a realização do direito. 

Observe quantos recursos intermediários são possí-
veis em simples despejo por falta de pagamento. A alte-
ração no procedimento do agravo não acelerou o pro-
cesso em Primeiro Grau. Depois de longa tramitação, 
e alguns agravos, o juiz resolve a lide, em seu mérito. 
Vêm embargos declaratórios. Vem a apelação. No Tri-
bunal, poderão ocorrer depois de seu julgamento pela 
Turma, composta de três Desembargadores, possíveis 
novos embargos. Até mesmo embargos infringentes, 
nos quais os cinco integrantes da Turma são chama-
dos a julgar a matéria já decidida por três. Na fase de 
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cumprimento, novo processo, se olhada 
a fundo a necessidade, por exemplo, de 
uma simples perícia. É como se o proces-
so voltasse ao início. Depois disso, ainda 
é possível a rescisória, que tem rito e sede 
em Segundo Grau, e novamente pode ser 
utilizada como forma de protelar o cum-
primento da decisão primeira. Ainda exis-
tem os recursos para os Tribunais Superio-
res em Brasília, também muito morosos, 
sendo desnecessário especificar. 

É essencial que os operadores do direi-
to resolvam definir qual forma de alcance 
do direito através da decisão judicial é a 
melhor. Quero dizer: há de ser prestigiada 
a jurisdição do Tribunal de Justiça como o 
organizador das decisões judiciárias den-
tro do Estado, como formador de sua ju-
risprudência. Contudo, a vigente Consti-
tuição abarca quase todos os temas que 
geram fatos jurídico/sociais e os direitos 
do cidadão que poderiam estar alocados 
na competência do pacificador do Direito 
infraconstitucional, que é o STJ, não estão. 

Questão sobre propriedade de uma 
ave chega ao STF. O Congresso Nacional 
tem um dever cívico que é o de urgente 
reforma tanto em nível processual, quan-
to de definição de competência para o 
Tribunal de Justiça da Unidade da Federa-
ção e dos Tribunais Superiores. O Poder 
Judiciário dos Estados não deve ser mero 
intermediário de processamento de recur-
sos, cujo fim último é o Colendo Supre-
mo Tribunal. O acesso aos Tribunais Su-
periores, em qualquer país organizado, é 
exceção. A regra é a de finalização da lide 
junto ao Poder Judiciário Local, Tribunal 
de Justiça, na maioria das demandas. 

Fiquemos alertados, pois o Judiciário 
está sendo verticalizado. Em futuro próxi-
mo poderão ser criados programas compu-
tadorizados que analisarão a lide segundo 
o precedente de um Tribunal, com dispen-
sa da análise dos fundamentos jurídicos, 
das fontes do Direito, como a lei local, a 
jurisprudência local, os usos e costumes. 

Às vezes o direito em tese que serve 
a um fato do Sul do País, não deve ser 
visualizado sob ângulo diverso nos rin-
cões do Norte. Por isso, os operadores 
do Direito não devem deixar a solução 
de nossas questões apenas nas mãos e 
pelas idéias dos tecnocratas que não têm 
conhecimento de nossa prática.

MENSAGEM AOS JOVENS

OAB IN FOCO - Por fim, como Vossa 
Excelência foi um dia um jovem advo-
gado em início de carreira, o que tem 
a dizer aos jovens que hoje ingressam 
no mercado?

Des. Afrânio Vilela – Devo, por jus-
to reconhecimento, agradecer ao Exce-
lentíssimo Presidente desta Subseção da 
OAB/MG, prezado amigo, Doutor Eliseu 
Marques, pela oportunidade de retornar 
a esta Terra, da qual sou filho por ado-
ção legal, para minha honra, e especial-
mente para falar aos novos advogados. 

A mensagem que deixo é de esperan-
ça no homem, confiança no País e apre-
ço pela Democracia, defesa da formata-
ção republicana, que passa por um Poder 
Judiciário Estadual forte, com autonomia 
para decidir as querelas entre seus cida-
dãos, e que não sofra ingerências adminis-
trativas além daquelas que razoavelmen-
te possam trazer benefícios ao cidadão. 

A Justiça existe, deve existir, e o advo-
gado nela deve crer, incondicionalmen-
te, pois apenas assim poderá obter o re-
conhecimento do direito que pertence ao 
seu cliente. Além de prestador de servi-
ço público de relevância constitucional, 
o advogado é formador de opinião, tanto 
local quanto em nível nacional. 

A OAB Jovem tem o dever cívico de 
questionar seus órgãos maiores de represen-
tação sobre problemas que afetam a opera-
cionalidade do Direito, como por exemplo, 
as famigeradas férias desarticuladas, que 
apenas atrasam os trabalhos em Primeiro 
Grau e os julgamentos de recursos. 

Essa formatação de férias, noticiada 
como benefício para os magistrados, é 
maléfica a todos, e representa fatal re-
trocesso na evolução estrutural do Judi-
ciário. O Judiciário é Poder, está próxi-
mo e é do Povo. Povo que é a origem 
de toda a força política e em seu nome 
o Poder há de ser exercido. 

Então, as mudanças devem vir da 
consciência do cidadão, inclusive do 
comum que tenha percalços de atraso 
em seu processo judicial. Quero, ainda, 
dizer aos jovens advogados que Uber-
lândia me serviu de porto seguro e pro-
porcionou-me a realização do sonho de 
me formar em Direito em Universidade 

Federal, e por ambas tenho muito ca-
rinho. 

A capacidade do corpo docente, 
grandes mestres, até no exemplo com-
portamental, essencial para a vida con-
tida de um magistrado, a estrutura da 
Universidade, o compromisso de todos 
os alunos com o direito, naquele perío-
do ainda nebuloso do final dos anos 70 
e início dos 80, resultaram na formação 
de minha base cultural para o exercício, 
primeiro da Advocacia, e depois da Ma-
gistratura. 

Hoje, a cidade, com justiça à sua pu-
jança, conta com diversos Educandários 
de Direito. Por isso, a opinião aqui lança-
da será ouvida dentro dos demais centros 
de formação do pensamento científico do 
Direito, inclusive para discussão sobre o 
real interesse estatal na existência desses 
obstáculos à realização da Justiça célere. 
Tenho esperança nos jovens advogados. 

Minha esperança maior é no jovem 
cultor do Direito que una seu trabalho 
individual ao dos demais advogados, e 
participem todos dos assuntos de inte-
resse geral. Que façam mudar o que é 
preciso, que lutem pelo Direito puro e 
para a consecução da Justiça. 

Tenham confiança em seu trabalho, 
pois apesar do grande número de cur-
sos jurídicos, entendo que o advogado 
de luta, de razoável formação, e que te-
nha no Direito o ideal de vida, com éti-
ca e cidadania, encontrará no universo 
da Advocacia, ou de qualquer outra área 
de abrangência do Direito, sua realiza-
ção pessoal e profissional. 

Então, minha mensagem é de contí-
nua fé nos advogados, políticos na essên-
cia filosófica, porque conhecedores da 
história da humanidade que se confun-
de com a história da evolução do Direi-
to. Isso porque, como direi daqui a pouco 
aos meus afilhados, a Advocacia é própria 
da juventude, porque exige essa vontade, 
essa força que o jovem tem, e que com o 
correr dos anos será conjugada com a ex-
periência, para a sua perfeita formação. 

Desejo, pois, que os novos advoga-
dos sonhem com o mundo perfeito, por-
que assim contribuirão para a regulariza-
ção dos fatos sociais, com a verdadeira 
Justiça. Aquela Justiça que todos busca-
mos porque nela acreditamos. q
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A segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos

Dr. Cláudio 
Junio Leocádio é 
advogado militante; 
Pós - Graduado 
em Direito das 
Relações Sociais

 presente artigo não tem nenhuma pre-
tensão de exaurir o tema proposto. Tem 
como escopo indagar sobre as políticas 
públicas atinentes à segurança pública, 

bem como alinhavar conceitos e acepções referentes 
ao tema. 

Segundo o ilustre e nobre De Plácido e Silva: “Se-
gurança: derivado de segurar, exprime, gramatical-
mente, a ação e efeito de tornar seguro, ou de assegu-
rar e garantir alguma coisa. Assim, segurança indica o 
sentido de tornar a coisa livre de perigos, de incerte-
zas. Tem o mesmo sentido de seguridade, que é a qua-
lidade, a condição de estar seguro, livre de perigos e 
riscos, de estar afastado de danos ou prejuízos even-
tuais. E Segurança Pública? É o afastamento, por meio 
de organizações próprias, de todo perigo ou de todo 
mal que possa afetar a ordem pública, em prejuízo da 
vida, da liberdade ou dos direitos de propriedade de 
cada cidadão. A segurança pública, assim, limita a li-
berdade individual, estabelecendo que a liberdade de 
cada cidadão, mesmo em fazer aquilo que a lei não lhe 
veda, não pode turbar a liberdade assegurada aos de-
mais, ofendendo-a” (Silva, De Plácido e. Vocabulário 
Jurídico. Rio de Janeiro: Forense, 1963. 4v.).

“Assim, segurança pública é um processo (sequên-
cia contínua de fatos ou operações que apresentam certa 
unidade ou que se reproduzem com certa regularidade) 
que compartilha uma visão focada em componentes pre-
ventivos, repressivos, judiciais, de saúde e sociais. É sis-
têmico, pela necessidade da integração de um conjunto 
de conhecimentos e ferramentas estatais que devem in-
teragir com a mesma visão, compromissos e objetivos. 
Deve ser otimizado, pois depende de decisões rápidas, 
medidas saneadoras e resultados imediatos. Sendo a or-
dem pública um estado de serenidade, apaziguamento 
e tranquilidade pública, em consonância com as leis, os 
preceitos e os costumes que regulam a convivência em 
sociedade, a preservação deste direito do cidadão só será 
ampla se o conceito de segurança pública for aplicado” 
(Wikipédia, a enciclopédia livre).

Nesse diapasão, roga-se a sua atenção para os 
acentuados índices de violência, que vêm gerando 
cada vez mais uma sensação de insegurança no seio 
da sociedade, a qual necessita de uma vigília especial 
das autoridades competentes. Todavia, é sabido que 
essa situação é complicada e árdua, mas não se pode 
deixá-la nos amedrontar.

A sociedade encontra-se num estado em que não 
aguenta mais conviver com essa sensação de poder, 
a qualquer momento, deparar-se com a presença de 
um delinquente, prestes a lhe fazer algum mal. Bem 
como também à concisa divulgação de crimes ocorri-
dos principalmente nas capitais, o que ocasiona intran-

quilidade, uma vez que passa a viver, solidariamente, 
o mesmo clima de insegurança vivido por aqueles que 
já se tornaram vítimas.

Diante desse quadro, insta constatar que a seguran-
ça pública num Estado Democrático de Direito tem o 
dever de garantir aos seus cidadãos a devida proteção 
aos Direitos Constitucionais, evidentemente por meio 
dos órgãos competentes, descritos no dispositivo legal 
da Constituição da República Federativa do Brasil, ar-
tigo 144 “in verbis”: “A Segurança Pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumida-
de das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária fede-
ral; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis; V 
- polícias militares e corpos de bombeiros militares”.

Ocorre que essa proteção não está sendo efetiva-
mente eficaz. Dessa forma, é preciso que se faça uma 
rigorosa reformulação na política de segurança públi-
ca que vem sendo adotada. Ao mesmo tempo é ne-
cessária uma séria mudança de mentalidade daqueles 
que irão conduzir os trabalhos de reformulação des-
sas políticas, para que não as utilizem como forma de 
angariar votos; bem como dos cidadãos em não acei-
tar passivamente essa situação, que é diariamente no-
ticiada nos meios de comunicação.

O fato de a insegurança estar presente no nosso 
dia a dia não nos dá o direito de agir de forma impul-
siva, no sentido de querer soluções imediatistas e me-
didas totalmente impraticáveis, v.g. como o aumen-
to do efetivo policial, com o intuito de ter restituída a 
sensação de segurança.

Seguindo esse raciocínio, seria algo de ter um poli-
cial em cada esquina, a nosso ver não resolveria o pro-
blema, por ser inexecutável. É verdade que a presença 
de um policial nos dá uma maior tranquilidade e uma 
atuação efetiva diante de um ato ilícito, não permitin-
do ao delinquente a conclusão delituosa. Ocorre que 
o delinquente não vai desistir, por sua vez, buscará ou-
tra oportunidade, assim como outra vítima.

Quando se busca o aumento de policiais, perqui-
re-se uma segurança pública preventiva, que num pri-
meiro momento “stricto sensu” é ideal, já num segun-
do momento “lato sensu” é deficitária, uma vez que 
o efetivo não consegue estar presente em todos os lo-
cais, todos os momentos.

Portanto, o problema é muito mais implexo, não 
permitindo que as autoridades competentes se utili-
zem de medidas paliativas para dar uma resposta ao 
intenso clamor social, pois será ineficaz. O combate 
à violência precisa ser cirúrgico, para que possa surtir 
os efeitos esperados. q
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ecentemente foi publicada a Lei Comple-
mentar nº. 132 de 07 de outubro de 2009, 
que regulamenta a Defensoria Pública da 
União e dá outras providências. 

A princípio, a referida Lei Complementar só des-
pertaria interesse mesmo aos defensores públicos da 
União. Ocorre que o art. 17 da lei em questão faz 
importante modificação na Lei nº. 1.060/50, acres-
centando inciso VII ao art. 3º desta lei. 

Determina o novo inciso VII do art. 3º da Lei 
nº. 1.060/50 que os beneficiários da Justiça gratui-
ta estarão isentos de efetuar qualquer depósito pré-
vio exigido em lei, para interposição de recurso e 
demais atos processuais inerentes ao exercício da 
ampla defesa e do contraditório. 

Em que pese o fato de existir divergência acerca 
da aplicação da Lei nº. 1.060/50 na área trabalhista, 
temos que a citada inovação legislativa pode acar-
retar um novo debate acerca da obrigatoriedade de 
o empregador beneficiário da gratuidade de justi-
ça efetuar o depósito recursal para interpor recurso. 

São raros os casos de concessão da gratuidade 
de justiça aos empregadores na Justiça do Trabalho, 
uma vez que se entende ser tal benefício devido so-
mente ao hipossuficiente, que na relação de empre-
go é o empregado. Entrementes, excepcionalmente, 
pode ser reconhecido tal direito ao empregador que 
provar sua condição de miserabilidade. 

Assim, nos raros casos em que se concede o be-
nefício ao empregador, este é pessoa física. 

Todavia, existe corrente, embora minoritária, 
que estende o benefício também ao empregador 
pessoa jurídica que provar seu estado de penúria. 

Por sua vez, nas raras hipóteses em que a gra-
tuidade judicial é concedida ao empregador, a ju-
risprudência tem entendido majoritariamente que 
tal gratuidade versa apenas sobre o pagamento das 
custas e atos judiciais, excluindo-se o depósito re-
cursal previsto no art. 899 da CLT.

Exceção ocorre com a massa falida que, por for-
ça de entendimento consagrado pela Súmula 86 do 
TST, encontra-se isenta do recolhimento das custas 
e do depósito recursal. 

São dois os fundamentos adotados pela juris-
prudência para excluir a isenção do depósito re-
cursal aos empregadores agraciados com a gratui-
dade de justiça. 

Primeiramente, parte da jurisprudência sustenta 
ser o depósito recursal forma de garantia do juízo 

e vantagem própria do credor, não se confundindo 
este com as custas e taxas devidas ao Estado. Como 
exemplificativo temos os seguintes arestos das 5ª e 
6ª Turmas do TST: 

RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA 
RECLAMADO. PESSOA FÍSICA. ALCANCE. DE-
PÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. As isenções 
asseguradas pela Lei nº. 1.060/90 não abrangem 
o depósito recursal, uma vez que este não de-
tém a natureza de taxa ou emolumento judicial, 
mas de garantia de juízo, com vistas à execução, 
nos termos do artigo 899, parágrafo primeiro, da 
CLT e da Instrução Normativa 3/93, item I, do 
TST. Assim, embora concedida a assistência ju-
diciária ao empregador, esse benefício não al-
cança o depósito recursal. Recurso de Revista 
de que não se conhece. Ac (unânime) TST 5ªT 
(RR –338/2002-654-09.00.3) Rel. Min. João Pe-
reira Batista Brito, julgado em 13/06/07 e publi-
cado no DJU 22/06/07.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
R E VISTA. JUSTIÇA GRATUITA.RECLAMADO. 
EMPREGADOR PESSOA FÍSICA. DECLARA-
ÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO ABRAN-
GÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. Na Justi-
ça do Trabalho, a concessão da justiça gratuita 
está relacionada, em princípio, regra geral, à fi-
gura do empregado, conforme se infere do art. 
14 da Lei 5.584/70. Assim, a justiça gratuita, tam-
bém prevista no art. 790, § 3º, da CLT é benefí-
cio concedido ao hipossuficiente que não puder 
demandar sem o comprometimento do susten-
to próprio e de sua família. Embora excepcio-
nalmente admita-se a hipótese de extensão des-
sa benesse ao empregador, desde que pessoa 
física e que evidencie também não poder de-
mandar sem o comprometimento de seu susten-
to próprio e de sua família, tal vantagem jurídica 
não iria abranger, de qualquer modo, o depósi-
to recursal, que é garantia do juízo em face da 
presunção de veracidade da condenação pro-
cedida. É que a Justiça gratuita atinge despesas 
processuais passíveis de serem arcadas pelo Es-
tado (custas, emolumentos, honorários periciais), 
ao passo que o depósito gradativo da condena-
ção é vantagem própria do credor privado favo-
recido pela condenação judicial, no caso, o em-
pregado, ainda que submetida tal vantagem a 
condição resolutiva (eventual reversão da con-

A Lei Complementar N° 132 de 07 de outubro
obrigatoriedade do depósito recursal na 
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denação). Agravo de instrumento despro-
vido. Ac (unânime) TST (AIRR 4007/2002-
902-02.40.0) Rel. Min. Maurício Godinho 
Delgado, julgado em 15/10/08, disponibi-
lizado no DJET 23/10/08 e publicado no 
DJET 24/10/08. 
Uma segunda interpretação usada pela ju-

risprudência, e de cunho mais legalista, afasta a 
isenção do depósito recursal, com base na Lei 
nº. 1.060/50, pois o seu art. 3º previa apenas 
a isenção do pagamento das despesas proces-
suais, não existindo previsão expressa para os 
depósitos prévios. Neste sentido cabe trazer à 
baila o seguinte julgado do TST: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSI-
TO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. EMPREGADOR DOMÉSTI-
CO. DESERÇÃO. A assistência judiciária 
gratuita prevista na Lei nº. 1.060/50 confi-
gura benefício concedido às partes hipossu-
ficientes, desde que comprovem sua mise-
rabilidade. Todavia, mesmo que se admita 
que o empregador goze dos benefícios pre-
vistos na referida lei, não está ele dispensa-
do do recolhimento do depósito recursal, 
porque o artigo 3º da Lei nº. 1.060/50 exi-
me-o apenas do pagamento das despesas 
processuais, e o depósito recursal trata de 
garantia do juízo da execução. Agravo de 
instrumento desprovido. Ac (unânime) TST 
1ª T (AIRR 1155/2005-018-10-40.4) Relª. 
Ministra Dora Maria da Costa , julgado em 
06/06/07, DJU 03/08/07. 
Conforme se depreende das duas exege-

ses, a modificação provocada pela Lei Com-
plementar nº. 132 de 07 de outubro de 2009, 
com o acréscimo do inciso VII ao art. 3º, da Lei 
nº. 1.060/50, seria capaz apenas de afastar a se-
gunda interpretação, face à nova previsão legal 
de isenção para os depósitos prévios exigidos 
como requisito para interposição de recurso.

Contudo, parece que a aludida modifica-
ção na Lei nº. 1.060/50 não terá aplicação na 
esfera trabalhista, por prevalecer o entendi-
mento de que o depósito recursal tem nature-
za de garantia da execução, sendo este direito 
do credor, não abarcado pela isenção nas cus-
tas e despesas judiciais. q

de 2009 e a
Justiça do Trabalho
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iante da denominada Reforma do Poder 
Judiciário (EC nº. 45), a Justiça Trabalhis-
ta foi consideravelmente afetada, notada-
mente em virtude das novidades quanto 

à competência, o que causou a discussão sobre o ca-
bimento de honorários de sucumbência nessa Justi-
ça Especializada.

De proêmio, é importante diferenciar honorários 
contratuais ou convencionais de honorários sucum-
benciais.

Os sucumbenciais, previstos no art. 20 do CPC, 
são deferidos sempre que na lide exista um vencedor 
e um vencido. Trata-se de multa que o litigante per-
dedor tem que pagar por ter feito a parte vencedora 
contratar um advogado para postular um direito que 
já era dela, mas que, para vê-lo satisfeito, necessitou 
do serviço de um advogado. Nesse caso, a parte su-
cumbente ou perdedora deve pagar ao litigante ven-
cedor o importe variante de 10% a 20% sobre o valor 
da condenação, porcentagem esta determinada pelo 
magistrado, consoante critérios estabelecidos no re-
ferido dispositivo. 

Já os contratuais decorrem da convenção entre ad-
vogado e seu cliente, independente de bom êxito na 
demanda processual (artigo 22 da Lei nº. 8.906/94 e 
artigos 389, 395 e 404 do CC). Em geral, esse valor é 
estipulado com base em uma porcentagem do mon-
tante líquido do valor econômico em questão. 

No campo trabalhista, o artigo 791 da CLT prevê 
a possibilidade do jus postulandi (capacidade postu-
latória da própria parte), in verbis: “Os empregados e 
os empregadores poderão reclamar pessoalmente pe-
rante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas re-
clamações até o final”. 

Diante disso, o Colendo TST editou as Súmulas nº. 
219 e 329, a fim de excepcionar o jus postulandi, ao 
estabelecer que empregado economicamente hipossu-
ficiente e assistido pelo sindicato de sua categoria faz 
surgir o direito ao deferimento dos honorários sucum-
benciais no valor máximo de 15% sobre o líquido apu-
rado na sentença (artigo 11, §1º, da Lei nº. 1.060/50).

Embora haja exceções, vale dizer que as reclama-
ções são habitualmente patrocinadas por advogado, 
profissional indispensável à administração da Justiça 
(artigo 133 da CF).

Com o advento da referida Emenda Constitu-
cional, a competência da Justiça Trabalhista foi 
severamente ampliada, consoante se nota pela 
simples leitura do artigo 114 da CF, o que trouxe 
ao juízo especializado a missão de dominar ques-
tões trabalhistas lato sensu como, por exemplo, o 
cabimento de honorários sucumbenciais na Jus-
tiça Trabalhista nas ações de competência nova, 

isto é, nos casos de relação de trabalho.
Objeto de celeuma no campo do Direito laboral 

até hoje, esta questão honorária é tema de acalorados 
debates cujos argumentos de convencimento são con-
tundentes, o que constrangeu o Colendo TST a logo 
firmar o seu entendimento.

A Instrução Normativa nº. 27/2005 do máxime 
Tribunal Trabalhista brasileiro, objetivando uniformi-
zar o procedimento em face da aludida ampliação da 
competência, adverte que os honorários advocatícios 
são devidos pela mera sucumbência, exceto nas lides 
decorrentes da relação de emprego, em respeito ao 
artigo 791 da CLT (destaque nosso).

A despeito do respeitável posicionamento do Co-
lendo TST, data venia, não se pode ignorar a realidade 
brasileira nas relações empregatícias, que por vezes 
são informais. Por conseguinte, afirma-se que consi-
derável parcela da classe dos empregados não reúne 
condições sequer psicológicas de se defender em ju-
ízo por si próprio. 

Além disso, deve-se atentar ao fato de que o índi-
ce de uso do jus postulandi é mínimo, já que somen-
te o advogado detém conhecimento suficiente para 
elaborar arrazoados das mais variadas espécies (mui-
tas delas acobertadas pela Justiça Trabalhista com o 
advento da EC nº. 45).

Elucidando a questão e dando ensinamento neces-
sário, já afirmava o ilustre professor José Afonso da Sil-
va, mesmo antes da incorporação da EC nº. 45 ao or-
denamento jurídico brasileiro:

“O princípio agora é mais rígido, parecendo, pois, 
não mais se admitir postulação judicial por leigos, 
mesmo em causa própria, salvo falta de advoga-
do que o faça,” (SILVA, José Afonso. Direito cons-
titucional positivo. 21 ed. São Paulo, Malheiros: 
2002. p. 581.). 
Nota-se que, apesar da existência de posição fi-

xada pelo Colendo TST, o tema em comento mere-
ce ser analisado mais detidamente, não apenas sob o 
zelo pela aplicação da lei, mas pelo seu espírito que 
a complementa. É que a assistência por advogado re-
gularmente inscrito na OAB assegura ao jurisdiciona-
do o acesso amplo aos seus direitos, o que configu-
ra, indubitavelmente, o exercício pleno da cidadania, 
um dos fundamentos da República (art. 1º, II, da CF).

Em breves linhas aqui delineadas, portanto, firma-
mos o entendimento no sentido do cabimento de con-
denação em honorários advocatícios sucumbenciais 
na Justiça do Trabalho, seja nas relações de emprego 
e de trabalho, posição que melhor se aparelha com 
o princípio da igualdade (artigo 5º, caput, da CF), re-
gendo de forma uniforme o assunto para todos os ju-
risdicionados da seara trabalhista. q

Honorários sucumbenciais 
na Justiça do Trabalho

D
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Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Você conhece? Sabe da sua importância?
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 nosso País continua tendo muitos e bons 
motivos para comemorar, neste ano de 
2009, os 19 anos de criação do ECA - Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, que 

tem sua data marcada no dia 13 de julho. Há dezeno-
ve anos o Direito Brasileiro despertou de forma deter-
minante o desejo de priorizar e reconhecer o direito da 
criança e do adolescente, incluindo-os nas políticas so-
ciais públicas. O Brasil conseguiu erigir um sistema ju-
rídico concreto e colocou na agenda política a priori-
dade que a sociedade brasileira deve dar às crianças e 
aos adolescentes. Os agentes políticos, prioritariamen-
te, têm que se transformar em militantes da maior cau-
sa que um país pode ter: dar proteção e formação aos 
meninos e meninas brasileiros. 

Implantar Conselhos Tutelares nos municípios des-
se imenso País foi um dos maiores desafios, mas tam-
bém uma das maiores conquistas para aqueles que vêm 
levantando a bandeira do ECA, pois se trata de um se-
tor autônomo, ligado ao Poder Executivo Municipal, 
e que tem como objetivo fiscalizar e cobrar o cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente em todo 
o território brasileiro. Garantem-se dessa forma, espa-
ços mais coerentes e adequados para lidar com as situ-
ações de risco que envolvam nossas crianças e jovens.

As mudanças na Lei Nacional de Adoção do nos-
so País, combinadas com as adequações feitas recen-
temente no Estatuto da Criança e do Adolescente, tam-
bém provocarão maior agilidade e facilitarão a adoção 
dos menores que estão em abrigos e buscam por uma 
família ou o retorno para a casa de familiares que apre-
sentam condições para isso. O importante é que o aco-
lhimento às nossas crianças seja feito de maneira eficaz 
e rápida, permitindo a interação familiar e o resgate de 
uma história de vida saudável e equilibrada. 

Já no meio escolar, a chegada do ECA, num primei-
ro momento, causou um certo impacto, pois se tratava 
não apenas de um novo instrumento sinalizador das di-
versas dificuldades relativas à sensibilização dos gestores 
e do próprio desconhecimento teórico dos educadores. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente dentro do 
espaço escolar, apesar de ser desafiante, é de extre-
ma importância, pois deve ser tratado como verdadei-
ro parceiro, como instrumento que fará o documento 

mais conhecido e melhor compreendido, tratando-se 
inclusive de um grande avanço para a nossa socieda-
de como um todo.

Voltando um pouco no tempo, quando [o ECA] 
completou dezoito anos, em 2008, uma importante lei 
alterou a LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
em que obrigava a inclusão do ECA no currículo do En-
sino Fundamental, não como disciplina específica, mas 
como canal alternativo nas disciplinas existentes, para 
trabalhar assuntos referentes aos direitos das crianças e 
dos adolescentes no cotidiano escolar. No mesmo ano, 
na Câmara dos Deputados, foi proposta aos futuros pre-
feitos e vereadores a fixação de percentuais mínimos de 
recursos orçamentários para a implantação das políticas 
públicas previstas pelo ECA; garantias para o funciona-
mento pleno dos Conselhos Municipais; melhoria da 
qualidade do Ensino Fundamental; ampliação da Educa-
ção Infantil; e combate à violência doméstica.

Nossas crianças são pequenas e frágeis, porém nós 
não podemos permitir que seja mínimo o direito de sua 
infância e de uma boa qualidade de vida. Quando se 
trata de criança e adolescente no Brasil sempre é insu-
ficiente discutir, sempre é pequena a luta empreendi-
da, o direito alcançado. Nossas crianças merecem mui-
to mais nossa atenção. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente comple-
tou dezenove anos, com muitas vitórias, mas também 
com muitos desafios. Trata-se de uma lei inovadora 
que partilha responsabilidades entre família, Estado e 
sociedade. Além disso, congrega o ECA e seus subte-
mas na agenda contemporânea dos Direitos Humanos.

Em um esforço para incorporar o Estatuto em nosso 
País, merece destaque o trabalho conduzido pelos defen-
sores públicos, promotores e juízes da infância e juventu-
de, pelos Conselhos Tutelares, estruturas presentes em cer-
ca de cinco mil municípios de todo o Brasil. Esses agentes 
tornaram-se peças principais para o cumprimento da Lei. 

A batalha ainda continua, porém o seu saldo até 
aqui é positivo. Em um intervalo tão resumido, de me-
nos de duas décadas, a criança e o adolescente se tor-
naram sujeitos de sua história e essa é uma conquista 
que precisa ser exaltada a cada dia pela sociedade bra-
sileira. Mais uma vez, vale repetir: a batalha pela inte-
gração do ECA continua. Lutemos por ela! q

O
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 harmonização legislativa em níveis na-
cional, comunitário e internacional de re-
gras comuns traz muitas vantagens ao co-
mércio internacional, pois quanto mais 
contíguas são as fontes contratuais, maior 

será a segurança jurídica nos contratos celebrados e, 
consequentemente, incrementa-se o fluxo de inves-
timentos no mercado. 

Os princípios UNIDROIT1 e os Princípios de Di-
reito Contratual Europeu, também conhecidos como 
Princípios Lando2, possuem essa intenção de formar 
uma base reguladora para que as partes possam guiar 
suas relações comerciais, ainda que esses princípios 
não tenham força vinculante ou normativa nos paí-
ses, podendo-se classificá-los como soft-law. 

Conforme exposto acima, esses princípios contra-
tuais, sejam os elaborados pela UNIDROIT ou pela 
Comissão Lando, possuem o objetivo de servir de 
modelo para os legisladores nacionais ou internacio-
nais para elaborarem tratados, servir como fonte para 
os contratos internacionais (lei aplicável pela autono-
mia da vontade das partes), dentre outras funções3. 

As redações e disposições dos dois textos são bas-
tante semelhantes. Os principais princípios previstos 
são: a liberdade contratual; liberdade de forma do con-
trato; pacta sunt servanda; boa-fé contratual; e, por fim, 
os usos e costumes como fontes para a formação, cum-
primento e dissolução dos contratos internacionais. 

A liberdade contratual é um princípio que se ma-
nifesta em duas frentes. A primeira é que os indivídu-
os e empresas possuem liberdade para decidir com 
quem desejam contratar. Por outro lado, esse princí-
pio garante que as partes são livres para celebrar seus 
contratos e determinar os termos destes. 

A liberdade de forma está prevista tanto no ar-
tigo 1.2 dos Princípios UNIDROIT, quanto no arti-
go 2:101.(2) dos princípios da Comissão Lando, que 
preveem que os contratos não necessitam de forma 
para que tenham validade e produzam seus efeitos. 

A formalidade contratual é dispensada, pois no 
comércio internacional as comunicações são feitas 
em alta velocidade e muitas das vezes processadas 
por meios eletrônicos, nos quais não são observadas 
as formalidades contratuais de costume.

Esse princípio pode ser excluído do contrato pela 
vontade das partes, que ao elegerem o direito apli-
cável podem encontrar-se diante de normas impe-
rativas, que impõem requisitos especiais de forma. 

No tocante ao princípio do pacta sunt servanda, 
segundo os comentários realizados pela comissão en-
carregada pelos princípios UNIDROIT, o caráter obri-
gatório obviamente pressupõe que o contrato tenha 
sido celebrado e que não se encontra afetado por ne-
nhuma causa de invalidez, e por este motivo, em re-
gra, deve ser cumprido. 

Já a boa-fé e a lealdade entre as partes estão pre-
vistas nos artigos 1.7 dos Princípios UNIDROIT e 

1:201 dos Princípios Europeus. Esse dever pode ser 
interpretado a partir de dois prismas, que são: a boa-
fé objetiva e a subjetiva. 

Deve-se ressaltar que o princípio da boa-fé, a le-
aldade entre as partes são de caráter imperativo, tan-
to é que não podem ser excluídos ou limitados pela 
vontade das partes ou pelo direito aplicável a essa re-
lação jurídica, pois são a manifestação da ética e pro-
bidade entre as partes, deveres estes inerentes às rela-
ções comerciais nacionais ou internacionais. 

Por fim, é importante comentar sobre os usos e 
práticas que podem ser definidos como “uma manei-
ra de fazer funcionar os negócios ou como uma linha 
de conduta que se adota e é adotada durante um cer-
to tempo pelos comerciantes ou pessoas dedicadas a 
um determinado tipo de negócio”4. 

Nos contratos em que os usos e práticas são apli-
cáveis, estes prevalecem sobre as normas legais po-
sitivadas, desde que não violem normas imperativas. 
As partes podem ainda se vincular, com base na au-
tonomia da vontade, a um ou mais usos específicos 
de uma localidade ou centro comercial a que per-
tencem.

Com base nas breves considerações realizadas, 
conclui-se que os Princípios UNIDROIT e os Princí-
pios Europeus elaborados pela Comissão Lando são 
muito importantes na medida em que funcionam 
como fontes tanto para os comerciantes que atuam 
no comércio internacional, quanto para os legislado-
res nacionais e comunitários, que podem utilizar es-
ses princípios como inspiradores para a criação de 
novas normas. 

 Para os juristas brasileiros, esses princípios ser-
vem tanto como fontes a serem utilizadas quando da 
redação do contrato, quanto como lei aplicável à re-
lação contratual, assim como podem inspirar a cria-
ção de uma comissão sob os auspícios do Mercosul, 
com o intuito de uniformizar entre os países inte-
grantes do bloco as regras de Direito Contratual. q

Dr. Thiago 
Gonçalves Paluma 
Rocha é advogado; 
Professor de Direito 
Internacional e 
Direito Empresarial. 
Doutorando em 
Direito Internacional 
Privado pela 
Universidad de 
Valencia

A

Breves apontamentos sobre os Princípios Europeus 
de Direito Contratual e os Princípios Unidroit para 

os contratos comerciais internacionais
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O Recall

a realidade, o recall é uma instituição de 
criação norte-americana aplicada para 
revogar a eleição de um legislador ou 

funcionário eletivo. Exige-se que um certo número 
de eleitores requeira uma consulta à opinião do elei-
torado, sobre a manutenção ou a revogação do man-
dato conferido a alguém, exigindo-se dos requeren-
tes um depósito em dinheiro. Em muitos casos dá-se 
àquele cujo mandato esteja em jogo a possibilidade 
de imprimir sua defesa na própria cédula que será 
usada pelos eleitores. Se a maioria decidir pela re-
vogação, esta se efetiva. Caso contrário, o mandato 
não se revoga e os requerentes perdem para o Esta-
do o dinheiro depositado. O recall é um instrumen-
to semelhante a um referendo, pelo qual a popula-
ção poderá se manifestar sobre a cassação ou não 
do mandato de determinado político que estiver en-
volvido em escândalos.

Mas, já não existem outros meios para destituir 
um mandatário eleito? Há a possibilidade pela via 
judicial e pelos próprios pares do mandatário elei-
to. E, assim mesmo, em casos extremos, e passa por 
um forte corporativismo.

No caso do recall, o próprio eleitorado que ele-
geu tem o poder de revogar o mandato concedi-
do, em qualquer fase, desde que entenda por bem 
e pela maioria. Deve se estabelecer um quorum mí-
nimo para se requerer a abertura do procedimento 
e manifestação de mais da metade do eleitorado no 
sentido de cassar o mandato, para que se possa efe-
tivar a cassação.

A democracia, que se traduz na fórmula clássica: 
todo o poder emana do povo e em seu nome será 
exercido, pode ser direta e indireta ou representati-
va. Na primeira, o próprio povo decide a direção da 
coisa pública e, na outra, o povo elege representan-
tes para decidir em nome dele, o povo.

É bem verdade que nos dias atuais ainda não há 
como se aplicar a democracia direta em razão, prin-
cipalmente, de colégios eleitorais numerosíssimos e 
de decisões de interesse público muito frequentes. 
Então, aplica-se a democracia indireta ou represen-
tativa, como regra. 

Numa evolução, surgiu a democracia semidire-
ta (combinação de representação política com for-
mas de democracia direta), com seus mecanismos, 
chamados institutos de democracia semidireta, pos-
sibilitando, em alguns casos mais importantes, que 
o povo decida diretamente. A nossa Constituição já 

prevê o referendo, o plebiscito e a iniciativa popu-
lar. Esses institutos ainda são pouco utilizados por 
uma série de problemas, especialmente pela falta 
de divulgação e, por consequência, conhecimento 
sobre o assunto. 

O recall é um destes institutos de democracia se-
midireta que se pretende implantar no nosso País. A 
OAB e a ESCOLA DE GOVERNO capitaneada pelo 
professor Fábio Konder Comparato fazem um traba-
lho perante o Congresso Nacional para o sucesso ur-
gente da empreitada. 

A medida está prevista na Proposta de Emen-
da Constitucional número 73/08, em tramitação no 
Senado Federal. O texto foi elaborado pela própria 
OAB, na Campanha Nacional em Defesa da Repú-
blica e da Democracia, promovida pela entidade 
para destacar a importância da reforma política. Atu-
almente, a proposta está emperrada na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, à espera de ser in-
cluída na pauta. Pela PEC, o recall poderá ser solici-
tado por até 2% dos eleitores, ao Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), passado um ano desde a data da pos-
se do presidente da República e membros do Con-
gresso Nacional. 

O recall é o meio mais legítimo para punir os 
políticos corruptos. É muito mais legítimo do que 
a cassação do parlamentar pelos seus pares. Quem 
vai cassar, neste caso, será o titular do direito, que 
é o cidadão.

Todavia, existe uma resistência por parte dos le-
gisladores em dar maiores poderes para o povo e 
em aprovar uma arma que pode ser usada contra os 
maus políticos. Na maioria das vezes, eles próprios.

Veja o que diz a redação da proposta: "Transcor-
rido um ano da data da posse nos respectivos cargos, 
o presidente da República ou os membros do Con-
gresso Nacional poderão ter seus mandatos revoga-
dos por referendo popular, na forma do disposto nos 
parágrafos seguintes. Parágrafo primeiro: o manda-
to de senador poderá ser revogado pelo eleitorado 
do Estado por ele representado. Parágrafo segundo: 
o eleitorado nacional poderá decidir a dissolução da 
Câmara dos Deputados, convocando-se nova elei-
ção, que será realizada no prazo máximo de três me-
ses. Parágrafo terceiro: o referendo previsto neste ar-
tigo realizar-se-á por iniciativa popular, dirigida ao 
Superior Tribunal Eleitoral, e exercida, conforme o 
caso, mediante a assinatura de 2% do eleitorado na-
cional, distribuído pelo menos por sete Estados". q

N
Você já imaginou o povo revogando o mandato de um candidato eleito a um cargo público 

que não esteja desempenhando bem o seu papel? Esta é a ideia central do recall.

Dr. Denilson José 
Martins é advogado, 
conselheiro efetivo e 
membro da Comissão 
de Ensino Jurídico 
da Seccional mineira 
da OAB, mestre e 
professor licenciado 
em Curso de Direito
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m dos assuntos mais presentes no mundo ju-
rídico, essencialmente na área do Direito de 
Família, é a Síndrome da Alienação Parental 
(SAP), igualmente denominada de Implanta-
ção de Falsas Memórias, ou Síndrome dos Ór-

fãos de Pais Vivos. Assunto atual, porém proposto em 
1985, pelo psiquiatra norte-americano Richard Gardner. 

Segundo ele, a Alienação Parental “resulta da combi-
nação entre a programação (lavagem cerebral) feita pela 
doutrinação de um genitor, com a própria contribuição 
da criança, para vilipendiar o genitor alienado”. Em ou-
tras palavras, é uma situação na qual um genitor procu-
ra deliberadamente alienar (afastar) o seu filho ou filha 
do outro genitor, deturpando a sua mente, tendo normal-
mente êxito em seus intentos. 

A Síndrome da Alienação Parental (SAP) é um dis-
túrbio que ocorre habitualmente no âmbito das disputas 
pela custódia de um filho. A sua primeira manifestação 
consiste na campanha de difamação contra um genitor 
que se destaca sobre a criança.

Seus efeitos devastadores fazem parte da rotina de 
milhões de pais que, com o fim do casamento, são afas-
tados emocionalmente de seus filhos pelo detentor da 
guarda das crianças, a mãe em 94% dos casos, isso por-
que, muitas vezes, a ruptura da vida conjugal gera na 
mãe sentimento de abandono, de rejeição, de traição, 
surgindo uma tendência vingativa muito grande. Quando 
não consegue elaborar adequadamente o luto da separa-
ção, desencadeia um processo de destruição, de desmo-
ralização, de descrédito do ex-cônjuge. Ao ver o interes-
se do pai em preservar a convivência com o filho, quer 
vingar-se, afastando este do genitor.

A forma como a Alienação Parental se manifesta va-
ria muito, mas em geral o genitor que tem a guarda faz 
uma espécie de lavagem cerebral no filho e tenta con-
vencê-lo a toda hora de que o outro ‘’não presta’’; ‘’não 
o ama’’; é ‘’mau-caráter’’; ou ainda que ‘’é culpado por 
coisas ruins que acontecem comigo e com você’’.

Os objetivos variam entre chantagear o ex-parceiro 
para conseguir vantagens financeiras, por exemplo, até 
vingar-se por ter saído da relação ‘’por baixo’’. Mas os 
casos mais graves geralmente estão relacionados à sen-
sação de posse exclusiva, ao desejo irracional de ter os 
filhos somente para si - sem correr o risco de ter que di-
vidir o amor dos pequenos com o pai (ou mãe) ou com 
a nova família que ele (ou ela) possa formar. Em casos 
mais graves, a detentora da guarda chega a levantar acu-
sações falsas: agressão física, abuso sexual. Tudo com o 
intuito de separar o pai do filho, desqualificá-lo, reforçar 
a imagem ruim que tenta criar sobre o ex-companhei-
ro. A mãe convence a todos que apenas ela sabe como 
cuidar do filho.

É importante salientar que, em casos de abusos se-
xuais ou físicos, as vítimas chegam um dia a superar os 
traumas e as humilhações que sofreram. Já um abuso 
emocional irá rapidamente repercutir em consequên-
cias psicológicas e pode provocar problemas psiquiátri-
cos para o resto da vida.

Acontece que a maior vítima de toda essa patologia, 
posto que a Alienação Parental deve ser encarada como 
uma patologia jurídica caracterizada pelo exercício abu-

sivo do direito de guarda, é a criança ou adolescente, 
que passa a apresentar vários problemas emocionais, de-
sencadeando várias doenças, tais como depressão crôni-
ca, incapacidade de adaptação em ambiente psicossocial 
normal, transtornos de identidade e de imagem, deses-
pero, sentimento incontrolável de culpa, sentimento de 
isolamento, comportamento hostil, falta de organização, 
dupla personalidade e, às vezes, suicídio. Estudos têm 
mostrado que, quando adultas, as vítimas da Alienação 
têm inclinação ao álcool e às drogas, e apresentam ou-
tros sintomas de profundo mal-estar.

Para se identificar e ter certeza de que se trata de uma 
Alienação Parental, é necessário que os genitores passem 
por uma série de testes psicológicos, feitos por um pro-
fissional da saúde mental que conheça ou tenha estuda-
do este tipo de enfermidade. Os profissionais da saúde 
desempenham um papel fundamental e indispensável, 
posto ser essencial intervir o mais rapidamente possível 
para impedir que os danos causados pela Alienação se 
tornem irreversíveis.

Um dos meios usados para prevenir a SAP é a me-
diação, ou seja, um acordo pacífico, realizado entre os 
genitores, visando o bem-estar dos filhos, de modo que 
estes consigam lidar com a separação sem maiores trans-
tornos e principalmente impedindo que se desenvolva a 
Síndrome da Alienação Parental.

Se a mediação não surtir efeito algum e houver re-
sistência dos genitores ou de um deles, deve-se então 
recorrer ao Judiciário. O juiz, com o auxílio de um psi-
cólogo, na maioria das vezes um terapeuta, que acompa-
nhará diariamente a família, aplicará as devidas sanções 
ao genitor ou genitores, conforme o caso. Todas as pe-
nalidades devem estar previstas nas sentenças. É impor-
tante que o terapeuta nomeado pelo Tribunal conheça 
exatamente as ameaças que poderá utilizar no tratamen-
to. Essas sanções devem ser aplicadas sem dificuldades, 
para preservar a credibilidade do terapeuta. Poderá o 
juiz então: 

a) ordenar a realização de terapia familiar nos casos 
em que o menor já apresente sinais de repulsa ao 
genitor alienado;

b) regularizar o regime de visitas estabelecido em fa-
vor do genitor alienado, valendo-se, se necessário, 
da medida de busca e apreensão;

c) condenar o genitor alienante ao pagamento de mul-
ta diária, enquanto perdurar a resistência às visitas 
ou a prática que enseja a alienação;

d) alterar a guarda do menor, principalmente quando 
o genitor alienante apresentar conduta que se pos-
sa reputar como patológica;

e) ordenar a prisão do alienante conforme a gravida-
de da situação ou sua renitência em manter a con-
duta inadequada. 

Cada caso exige uma peculiaridade, portanto, não se 
pode dizer que as sanções são totalmente eficazes. Mas 
enquanto não surgem outros meios mais eficazes, elas 
devem ser aplicadas, como forma de minimizar os trans-
tornos causados pela SAP. 

Feitas todas essas considerações, espera-se que a crian-
ça, um ente tão pequeno e ingênuo, fique livre das ma-
zelas dos adultos, mesmo que estes sejam seus pais. q

Síndrome da Alienação Parental 
ou implantação de Falsas Memórias

Dra. Tatiane Martins 
Resende é advogada

U
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DIREITO CIVIL COMPARADO

TEMA I – A CRISE ECONÔMICA GLO-
BAL E AS RELAÇÕES TRABALHISTAS

O advogado italiano Dr. Giancarlo 
Perone é também Professor Titular de 
Direito do Trabalho da Università degli 
Studi di Roma Tor Vergata e nesta entre-
vista opina sobre um tema bastante con-
temporâneo, ou seja, a desconstrução da 
centralidade no mundo do trabalho e os 
novos sentidos da proteção ao trabalha-
dor para além do trabalho subordinado.

A recente crise global deixou claro que 
a ampla liberdade de contratar das em-
presas não implicou, automaticamente, 
maior garantia e oportunidade de empre-
gos ou redução do custo de bens e servi-
ços, pressuposto para torná-las mais com-
petitivas no mercado. Como equilibrar a 
liberdade empresarial com a asseguração 
dos direitos trabalhistas? 

PROF. DR. GIANCARLO PERONE 
- Antes, em termos de ideologia domi-
nante, se falava em mercado como um 
bem absoluto. A crise global serviu para 
comprovar justamente o contrário. A cri-
se não é uma crise industrial, mas sim 
uma crise com fundamentos financeiros. 
A transformação da economia, dentro do 
contexto da globalização, significou a 
primazia financeira sobre a indústria; e 
uma economia baseada unicamente no 
suporte financeiro é uma economia frá-
gil. É preciso equilibrar o sistema com 
regras para o setor financeiro, pois creio 
que seja inaceitável que tenhamos enti-
dades que sejam mais poderosas do que 
os próprios Estados no campo financei-
ro. A meu ver, os Estados terão um papel 

Nesta 21ª edição da revista
OAB IN FOCO, decidimos apresentar 
aos nossos leitores um modelo de 
entrevista diferenciado. Para tanto, 
entrevistamos simultaneamente 
dois advogados e doutrinadores, 
sendo um italiano e outro brasileiro. 
Confira o resultado a seguir.

Dois especialistas 
em uma entrevista

Por Claudia Zardo importante nesse contexto. Diante da cri-
se caberá a eles reagir para que suas ins-
tituições, Poderes Públicos etc. possam 
recuperar sua importância.

A informatização e a tecnologia são 
apontadas, por alguns, como grandes 
vilãs, uma vez que provocam a elimina-
ção de numerosas profissões, sobretudo 
no setor industrial, nas atividades finan-
ceiras e até no comércio, com o surgi-
mento de vendas pela internet. Outros, 
porém, sustentam que, sem a adoção da 
tecnologia, o país perde competitivida-
de. O que o Sr. pensa sobre a questão? 
Qual a experiência vivida pela Itália? 

PROF. DR. GIANCARLO PERONE - 
Claro que toda transformação, seja por 
meio do desenvolvimento científico ou 
tecnológico, tem consequências positi-
vas e negativas. Não é a tecnologia que 
dá origem às dificuldades; depende mais 
de como se dá a utilização da tecnologia 
e a política da tecnologia.

Ainda falando sobre a recente crise, 
quais os mecanismos de atuação estatal 
que podem assegurar direitos mínimos 
aos trabalhadores? 

PROF. DR. GIANCARLO PERONE - 
O principal problema hoje é exatamen-
te este: como garantir o mínimo de ren-
da a todos que perderam seus empregos. 
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E neste sentido, já falamos sobre a saída, 
ou seja, a intervenção estatal.

No caso de demissões coletivas, por 
exemplo, deve o Judiciário questioná-las? 

PROF. DR. GIANCARLO PERONE - 
Desde 1975, não só na Itália, mas em 
toda a União Europeia, temos uma regu-
lamentação específica para os casos de 
dispensa coletiva. Ou seja, no período 
da grande crise petrolífera dos anos 70. 
Isso significa que quando há uma cor-
rente de dispensa coletiva, temos tam-
bém um fenômeno social. Neste sentido, 
o Judiciário tem de intervir para contro-
lar o fenômeno. 

Divergências entre empregados e em-
pregadores são levadas sistematicamen-
te à Justiça ou são resolvidas diretamen-
te pelos interessados?

PROF. DR. GIANCARLO PERONE - 
Os acordos são feitos com mediação do 
Judiciário. Acordos entre empregadores 
e trabalhadores seguem a lógica da re-
gulamentação italiana, bem como a de 
toda a União Europeia. O juiz deve pri-
meiro verificar se toda a questão está 
sendo desenvolvida sobre regras de um 
procedimento justo. Ou seja, não pode 
o Poder Judiciário passar por cima dos 
direitos do empregador ou das necessi-
dades de sua empresa e muito menos 
dos direitos do empregado. É preciso en-
tão sincronizar um procedimento que 
permita a participação dos representan-
tes dos trabalhadores nas decisões, re-
presentantes que estejam bem informa-
dos sobre as razões da crise pela qual 
passa a empresa e que ao mesmo tem-
po possam representar com determina-
ção suas necessidades frente às deman-
das do empregador. E assim são feitos 
acordos entre empregadores e trabalha-
dores; e essa é a lógica da regulamen-
tação italiana, bem como a de toda a 
União Europeia.

 
A desconstrução da centralidade no tra-
balho constitui mecanismo para aportar 
condições para o enfretamento da crise? 

PROF. DR. GIANCARLO PERONE - 
Não. É exatamente o contrário. A des-
construção é perigosa. Quando os traba-
lhadores são despreparados - do ponto 

de vista da formação e aprimoramento 
de técnicas laborais -, têm maior dificul-
dade de encontrar outro emprego. O tra-
balhador que não tem boa formação não 
é estimulado a desenvolver suas técnicas 
profissionais.
Como o Sr. vê a atuação dos sindica-
tos atualmente? Devem eles limitar-se 
à defesa dos interesses setoriais ou de-
vem fazer seus os problemas mais am-
plos da sociedade? 

PROF. DR. GIANCARLO PERONE - 
Devem fazer seus os problemas mais am-
plos da sociedade. Voltemos ao que en-
sina a História. Os anos 70 e 80 foram o 
melhor momento da história sindical ita-
liana, em particular quando as grandes 
confederações demonstraram uma res-
ponsabilidade e sensibilidade aos pro-
blemas nacionais; foi um momento de 
unidade nacional em que as confedera-
ções se uniram para sair da crise. 

DOUTRINA

TEMA II - RESPONSABILIDADE CIVIL E 
A TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES

Dr. Flávio Tartuce é autor de obras 
jurídicas. Doutorando em Direito Civil 
pela Universidade de São Paulo. Mestre 
em Direito Civil Comparado pela Ponti-
fícia Universidade Católica de São Pau-
lo. Professor da Escola Paulista de Direi-
to, de cursos jurídicos e da ESA-OAB/SP. 
Atua ainda como advogado, consultor ju-
rídico. Nesta entrevista o doutrinador fala 
sobre a Responsabilidade Civil e a Teoria 
do Diálogo das Fontes. 

 
No âmbito constitucional, como o 

Sr. avalia a questão da responsabilida-
de por omissão do Estado? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE - Há 

uma tese que sustenta que, havendo 
omissão do Estado, a responsabilidade é 
fundada na culpa, aplicando a teoria da 
falta do serviço ou a teoria da culpa anô-
nima. No meu entender não há que se 
fazer tal distinção, pois a responsabilida-
de do Estado é objetiva havendo ação ou 
omissão do ente estatal ou de seus agen-
tes. Sabe-se que a Constituição Federal 
de 1988 e o Código Civil não fizeram 
a diferenciação. Ademais, a tese da res-
ponsabilidade fundada na culpa pode ge-
rar situações injustas, como tem ocorrido 
principalmente nas hipóteses de assaltos 
e balas perdidas, eventos que têm sido 
objeto de aplicação da tese da culpa es-
tatal no âmbito jurisprudencial. Como é 
notório, se alguém tomar um tiro em um 
ambiente privado, valerá muitas vezes a 
responsabilidade objetiva do Código de 
Defesa do Consumidor. Então fica a re-
flexão exposta: por que o ambiente pú-
blico merece este nefasto tratamento e o 
privado, um tratamento até abençoado, 
com ampliação da responsabilidade sem 
culpa? O tratamento diferenciado não se 
justifica, não se sustenta, ferindo a lógi-
ca do razoável. 

O Poder Judiciário, por sua maio-
ria, ainda tem o estilo conservador, e 
é fato que temos juízes que muito estu-
dam e outros que não têm tanta predis-
posição para atualizar conhecimentos 
ou mesmo para arriscar aplicando téc-
nicas inovadoras. Nesse contexto, a Te-
oria do Diálogo das Fontes tem sido pau-
latinamente aceita e aplicada no Brasil? 
Como tem sido a evolução da aplicação, 
visto que foi apresentada ao Judiciário 
brasileiro pela Professora Cláudia Lima 
Marques no ano de 2004? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE – O 
Diálogo das Fontes vem sendo aplicado 

É preciso então sincronizar um procedimento 
que permita a participação dos representantes 
dos trabalhadores nas decisões, representantes 
que estejam bem informados sobre as razões da 
crise pela qual passa a empresa e que ao mesmo 

tempo possam representar com determinação suas 
necessidades frente às demandas do empregador

“ “ 
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progressivamente pela jurisprudência na-
cional. No julgamento da ADIN 4591, de 
incidência do CDC aos bancos, o Minis-
tro Joaquim Barbosa mencionou a tese 
em seu voto. Há também decisões no 
STJ fundadas na tese; podendo ser en-
contrados ainda julgados nos Tribunais 
estaduais, propondo principalmente in-
terações entre o Código Civil e CDC. Por 
fim, no tocante aos trabalhos acadêmi-
cos, muitos seguem essa linha de pensa-
mento do Diálogo das Fontes, mormente 
os manuais, as dissertações de mestrado 
e as teses de doutorado. O que se nota é 
que o Poder Judiciário acaba demorando 
em adotar as novas teses. Primeiro, por 
sua feição até conservadora, como você 
aponta; segundo, pela falta de estudo de 
alguns magistrados. Cabe às Escolas de 
Magistratura suprir tais deficiências, apri-
morando a formação dos juízes. Algumas 
têm desempenhado excelente trabalho, 
como é o caso da Escola da Magistratura 

do Estado do Rio de Janeiro. 

Qual é a projeção para a evolução 
da aplicação da teoria? Qual seria o pró-
ximo passo na aplicação do Diálogo das 
Fontes? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE - O 
Diálogo das Fontes é uma teoria que pro-
põe um salutar diálogo interdisciplinar, 
e a tendência é incrementar essa visão 
de pensar o Direito como um bloco úni-
co. Um primeiro impacto do trabalho da 

Professora Cláudia Lima Marques foi o 
de afastar a compreensão do CDC como 
um microssistema jurídico, totalmente fe-
chado e autossuficiente. Antes se ensina-
va que, havendo uma relação de consu-
mo, deveria ser aplicado o CDC e não o 
CC; havendo uma relação civil, incidiria 
o CC e não o CDC. O Diálogo das Fon-
tes supera isso, uma vez que se trata de 
uma visão unitária do ordenamento jurí-
dico, com constantes complementações 
conceituais dos ramos jurídicos. Ilustran-
do, o CDC trata da prescrição. Onde está 
o conceito de prescrição e suas regras 
principais? No Código Civil, havendo a 
necessidade de um diálogo conceitual 
de coerência, recorrendo-se à codifica-
ção privada para as construções básicas. 

Então o Sr. defende que o Direito 
deve ser observado como se fosse uma 
espécie de sistema solar? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE – Sem 
dúvidas, essa é a melhor forma de enca-
rar o Direito, utilizando a feliz simbolo-
gia do jurista argentino Ricardo Lorenzet-
ti. Tenho utilizado bastante esse símbolo 
nas aulas, nas palestras e nos escritos. Em 
suma, pelo Diálogo das Fontes, deixa-se 
de interpretar o Direito de acordo com 
uma divisão por ilhas e passa-se a inter-
pretar de acordo com um sistema solar. 
Nesse sistema, os planetas são os Códi-
gos, com posição central nos ramos jurí-
dicos, nas órbitas. Os satélites são as leis 
especiais, que giram em volta desses pla-
netas. E o Sol é a Constituição Federal, 
iluminando com os seus raios, que são 
os seus princípios, todo o sistema, todo o 
ordenamento jurídico. Nota-se que o ju-
rista deixa de ser um náufrago e passa a 
ser um astronauta. Vale a frase do saudo-
so professor Rubens Limongi França: “A 
sabedoria é única, no microcosmo e no 

Nesse sistema, os planetas são os Códigos, com 
posição central nos ramos jurídicos, nas órbitas. 
Os satélites são as leis especiais, que giram em 
volta desses planetas. E o Sol é a Constituição 
Federal, iluminando com os seus raios, que 
são os seus princípios, todo o sistema, todo o 

ordenamento jurídico

“ “ 
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macrocosmo”. É interessante que ele es-
creveu isso em uma obra sobre medicina 
pelas cores (cromoterapia). Além de ser 
jurista, Limongi desenvolvia outras ativi-
dades: era pintor, desenhista, escultor, 
contista, poeta, historiador, mitólogo, te-
ólogo, arqueólogo. Era um cientista nato; 
um interdisciplinar na teoria e na prática. 

Quais outros pontos que o Sr. de-
fende a respeito do Diálogo das Fontes? 

 PROF. DR. FlÁVIO TARTUCE - O 
alargamento da razão também funda-
menta a genial tese do Diálogo das Fon-
tes. Ora, o Direito é um sistema solar, 
mas é preciso dialogar com outros sis-
temas. É preciso estabelecer diálogos e 
interações com a Sociologia, com a Psi-
cologia, com a Filosofia. Essa é a visão 
multi ou interdisciplinar do Direito, que 
se tornou preciosa para a esfera privada. 
No tocante ao diálogo com a Economia, 
surge um problema fundamental, pois 
se trata de um diálogo complicado, eis 

bastante aplicada nas interações entre o 
Direito Civil e o Direito Processual Civil. 
Como o Direito Penal faz parte do sis-
tema, como devem ser os diálogos com 
este ramo jurídico? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE - 
Como há uma importação e exportação 
conceitual de vários ramos, pode-se che-
gar perfeitamente ao Direito Penal. En-
tão, por exemplo, no Direito de Famí-
lia, há interações interessantes, como nas 
questões envolvendo a Lei Maria da Pe-
nha, que trata de procedimentos penais 
em casos de violência doméstica. Sur-
ge a dúvida: o que deve ser considera-
do como violência familiar para a inci-
dência da norma protetiva? Veja-se que 
o Superior Tribunal de Justiça tem apli-
cado a Lei Maria da Penha até para ca-
sal de namorados, desde que haja um 
relacionamento com certa estabilidade. 
Quanto ao diálogo entre o Direito Civil e 
o Direito Processual Civil costumo dizer 
que é como um diálogo entre irmãos: di-

Na minha visão, os desafios futuros do Direito 
Civil deixam de ser os diálogos com o próprio 
Direito e passam a ser os diálogos com outras 

ciências, principalmente a Sociologia, a Filosofia 
e Psicologia. As projeções são para outros 

sistemas solares

“ “ 

que a Economia que colocar o Direito 
em uma posição de submissão. Neste 
ponto eu concordo com a palestra do 
Professor Lênio Streck, ao afirmar que 
a Economia pretende colocar o Direito 
em uma posição de escravo. Ora, não 
há que se falar em submissão, porque 
pelo Diálogo das Fontes interagir não 
significa um discurso imperialista ou do-
minador. O Diálogo se dá em uma situa-
ção de igualdade disciplinar; não há um 
é superior e outros inferiores.

Interessante. Se o Sr. defende a visu-
alização do Direito como se sistema so-
lar fosse, como fica a aplicação da Te-
oria do Diálogo das Fontes no caso do 
Direito Penal? Afinal, a Teoria tem sido 

fícil, complicado, mas fundamental para 
o Direito. Digo isso até em um aspec-
to pessoal. Minha irmã, Fernanda Tartu-
ce, é processualista e os diálogos muitas 
vezes são bem complicados, até duros 
(risos). De qualquer forma, constato que 
esse diálogo, infelizmente, é esquecido 
por muitos civilistas e processualistas, o 
que é uma pena, pois o diálogo torna 
mais rica e proveitosa a ciência. Repito: 
o diálogo deve ser entre iguais, sem su-
periores e inferiores. 

Quando o Sr. diz que o Direito Ci-
vil estaria evoluindo para outros cená-
rios, panoramas, em qual sentido vai a 
sua projeção? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE - Na 

minha visão, os desafios futuros do Direi-
to Civil deixam de ser os diálogos com o 
próprio Direito e passam a ser os diálo-
gos com outras ciências, principalmen-
te a Sociologia, a Filosofia e Psicologia. 
As projeções são para outros sistemas so-
lares. 

Nesse caso, para maior otimização 
de técnicas inovadoras, seria então ne-
cessário alterar inclusive a formação das 
novas gerações, ou seja, investir mais na 
formação humanística do que propria-
mente e somente na formação dogmá-
tica do Direito? 

PROF. DR. FLÁVIO TARTUCE – Não 
tenho a menor dúvida disso. Uma aula 
que me agrada hoje, uma aula que gosto 
de assistir, é aquela em que eu constato 
uma visão interdisciplinar. Gosto de ver 
um processualista falando de Direito Ma-
terial ou de Direito Constitucional; gos-
to de ver um constitucionalista falando 
de Direito do Consumidor e sobre a au-
tonomia privada. Gosto muito de ver um 
administrativista mencionando a ponde-
ração de princípios e não mais a supre-
macia da ordem pública a qualquer pre-
ço. Aprecio muito ver uma psicanalista 
falando sobre Direito de Família, e tenho 
visto muito isso. O cientista chega a um 
momento do seu estudo em que percebe 
que tudo o que viu até ali é muito pouco. 
Ele quer deixar de ter um olho só, de ser 
um ciclope científico. Então, ele procu-
ra romper com a razão fechada, alargar a 
visão e a razão. Essa afirmação é de um 
filósofo que se chama Hilton Jupiassu, 
que trata do redimensionamento do ra-
cionalismo. Essa tem sido a minha linha 
de pesquisa mais atual. Já passamos – ou 
ainda estamos passando -, pela fase dos 
diálogos com o Direito Constitucional; 
partimos para outros diálogos e, olhan-
do para o futuro, precisamos buscar in-
terações com as outras ciências. Os tem-
pos mudaram, uma vez que as fontes e 
as leis são plurais. Os aplicadores do Di-
reito também devem ser plurais. q

Nota da Redação: Agradecimentos es-
peciais à Editora Consulex que viabi-
lizou as entrevistas em parceria com 
a jornalista e que preparou junto aos 
seus colaboradores as perguntas para 
o Dr. Giancarlo. 
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17/09 - REUNIÃO - Na manhã do dia 17 

de setembro, reuniram-se com a Direção 
da Justiça do Trabalho de Uberlândia o 
Presidente da 13ª Subseção da OAB/MG 
e demais Diretores, acompanhados do 
Diretor do Foro, Dr. Joemilson Donizetti 
Lopes, a fim de tratar de assuntos pleitea-
dos pela OAB Uberlândia, entre os quais 
o principal tema discutido foi a sugestão 
apresentada pela Diretoria da Subseção 
para que seja implantado na Justiça Es-
tadual o mesmo modelo de sistema de 
acompanhamento e layout utilizado pela 
Justiça do Trabalho.

18 a 25/09 - SEMANA NACIONAL DO 
TRÂNSITO – A 13ª Subseção da OAB/
MG e os membros da sua Comissão de 
Direito do Trânsito, juntamente à SET-
TRAN e SEST/SENAT e Polícia Militar 
de Uberlândia, realizaram neste perío-
do, entre outros, trabalhos educativos 
em vários pontos da cidade.

24/09 - ENTREGA DE CARTEIRAS – No 
auditório da 13ª Subseção da OAB/
MG aconteceu solenidade de entrega 
de carteiras aos 35 novos advogados e 
seis estagiários que na data foram pa-
raninfados pelo Dr. Helvécio Gomes 
Corrêa.

28/09 - REUNIÃO - Com o objetivo de 
encontrar soluções para os problemas 
gerados pelo fechamento das clínicas 
de recuperação para dependentes quí-
micos na cidade, o Presidente da OAB 
Uberlândia recebeu na 13ª Subseção da 
OAB/MG as principais autoridades de 
Uberlândia, membros do G-7, Promoto-
res de Justiça, Comandantes das Polícias 
Militar, Civil e Federal e representantes 
de outros setores da sociedade civil.

15/10 – CAMPEONATO - Na data, nove 
equipes participaram da abertura e se-
guem pelos próximos meses na dispu-
ta do XXI Campeonato de Futsal da 
OAB Uberlândia. Os jogos eliminató-
rios acontecem na quadra da Fundação 
Maçônica, às 19h30 das terças e quin-
tas-feiras. O Prof. Dr. Renato Costa Dias 
é o escolhido pela Comissão de Espor-
tes da Subseção como homenageado 
deste campeonato.

16/10 - ENTREGA DE CARTEIRAS - Em 
solenidade de entrega de carteiras, 13 
novos advogados e 27 estagiários rece-
beram suas carteiras no auditório da 13ª 
Subseção da OAB/MG, quando foram 
paraninfados pelo Dr. Flávio Hermóge-
nes de Toledo.

17/10 – PLANTIO DE MUDAS - Em se-
tembro de 2008, a Comissão de Meio 
Ambiente da OAB idealizou um projeto 
cujo objetivo é que todos os advogados 
aprovados no Exame de Ordem e que 
prestaram o compromisso – para o re-
cebimento da Carteira – façam o plantio 
de uma muda de árvore, promovendo as-
sim o sequestro do carbono emitido pela 
atividade profissional em geral, especial-
mente dos novos operadores do Direi-
to. Em 17 de outubro, a Diretoria da 13ª 
Subseção OAB-MG, em conjunto com 
sua Comissão de Meio Ambiente e com 
a Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te de Uberlândia, realizaram evento no 
qual 320 mudas de árvores foram planta-
das às margens do Rio Uberabinha.

22/10 – COMISSÃO NOVA - No auditó-
rio da OAB, em sessão solene de instala-
ção da Comissão de Promoção da Igual-
dade Racial da 13ª Subseção da OAB/
MG, membros e coordenadoria da Co-
missão foram empossados.

23/10 - HOMENAGEM – A 13ª Subseção 
da OAB/MG e a Câmara Municipal de 
Uberlândia realizaram, na sede da OAB, 
homenagem e entrega de outorga aos ad-
vogados que se destacaram no ano. Os 
homenageados foram: Dr.José Mauro 
Magalhães – Direito Tributário; Dr. Ival-
do Vicente Naves – Direito Econômico; 
Dr. Carlos Alberto Miro da Silva – Direi-
to Comercial; Dra. Cremilda Lima Leão – 
Direito Imobiliário; Dr. Naim Alves Fer-
reira – Direito Comercial; Dr. Luis Carlos 
de Arruda- Direito Cível; Dr. Eduardo de 
Melo Domingos- Direito Ambiental; Dr. 
Carlos Jerônimo Ferreira - Direito Adminis-
trativo; Dr. Franco Cristiano da Silva O. Al-
ves – Direito do Consumidor; Dr. Gusta-
vo Henrique Velasco Boyadjian – Direito 
de Família; Dra. Gilda Helena de Melo – 
Direito do Trabalho; Dr. Rodrigo Magno 
de Macedo – Direito Público; Dr. Honório 

Mendes Ribeiro Neto- Direito Criminal. 
Na ocasião, Dr. Honório foi representado 
pelo pai: Dr. Antônio Caixeta.

23/10 – COMEMORAÇÃO - Em comemo-
ração ao dia 11 de agosto, e em respei-
to aos pedidos de suspensão de eventos 
do citado mês devido à influenza A, a 13ª 
Subseção da OAB Minas Gerais realizou 
em setembro o tradicional jantar dançan-
te em que comemora o Dia do Advogado. 

27/10 – REUNIÃO – Aconteceu na sede 
da OAB a segunda reunião de lideranças 
e autoridades locais que visam unir esfor-
ços para solucionar os problemas causa-
dos pelo fechamento de clínicas de recu-
peração para dependentes químicos em 
Uberlândia. 

10/11 - REUNIÃO – A Comissão de Pro-
moção e Igualdade Racial da 13ª Subse-
ção da OAB/MG, recém-empossada, além 
de participar de vários eventos promovi-
dos pelo Legislativo e Executivo locais no 
decorrer do mês de novembro, reuniu-se 
na sede da OAB para desenvolver o plano 
de trabalho para o penúltimo mês do ano. 

13/11 – ENTREGA DE CARTEIRAS - Foi 
realizada no auditório da OAB a soleni-
dade de entrega de carteiras aos 12 no-
vos advogados e 24 estagiários. O para-
ninfo da turma foi o Dr. Sérgio Murilo 
Diniz Braga.

17/11- MULTIRÃO- A OAB/Uberlândia re-
alizou mutirão de atendimento aos advo-
gados que ainda não possuem o Certifica-
do Digital, com a presença do Sr. Eduardo 
Tolêdo da empresa CertiSign Certificadora 
Digital, credenciada pelo Conselho Fede-
ral da OAB como Autoridade Certificado-
ra da AC-OAB, para explicações e a reali-
zação da Certificação Digital.

25/11- PALESTRA – Aconteceu no audi-
tório da OAB em Uberlândia a palestra 
“Gestão Societária”. No local os partici-
pantes acompanharam a discussão de di-
versos temas, encabeçados pelo orador, 
Prof. Dr. Hélio de Oliveira Barbosa. O 
evento foi fruto de uma parceria da 13ª 
Subseção da OAB/MG com a Fundação 
Getúlio Vargas.
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Na foto, Dr. Deiber Magalhães Silva, advogado criminalis-
ta, Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Assuntos Pe-
nitenciários da 13ª Subseção da OAB, membro julgador da 1ª 
Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MG, membro 
fundador da Universidade Livre de Direitos Humanos e Conse-
lheiro Federal da Associação Brasileira de Advogados Criminalis-
tas, recebe em solenidade realizada em 02 de novembro o prê-
mio Top of Mind das mãos do Presidente da OAB Uberlândia

Em 16 de outubro, o Diretor-Geral do TRF/ 1ª Região, Sílvio 
Ferreira, e o Secretário-Geral da Presidência, Paulo Valério Dutra 
Dias, estiveram na Subseção Judiciária de Uberlândia/ MG, com 
o objetivo de solicitar o apoio das autoridades locais e de parla-
mentares para a ampliação da sede da Justiça Federal de Uber-
lândia. Na foto, alguns dos que estiveram presentes à reunião, 
como a Procuradora Adjunta Judicial do Município de Uberlân-
dia – representando o Executivo Municipal –, Ana Carolina Ab-
dala Lavrador, o procurador da República em Uberlândia, Dr. 
Cléber Eustáquio Neves, o Presidente da 13ª Subseção da OAB, 
Dr. Eliseu Marques de Oliveira, entre outros

MURAL OAB
AGRADECIMENTOS 

A 13ª Subseção da OAB/MG agra-
dece a Luiz Flávio Borges D ´Urso - 
Presidente da OAB/SP, Celso Vile-
la Guimarães – Presidente da CDL de 
Uberlândia, Cézar Britto – Presidente 
da OAB Federal , Maria Helena Camar-
go Dorneles e Cláudio Pacheco Prates 
Lamachia –Diretora Secretária-Geral 
Adjunta e Presidente da OAB/RS, Ophir 
Cavalcante Júnior – Diretor Tesoureiro 
da OAB Federal, Cel. Rolemberg Fer-
reira da Cunha – Ministério da Defe-
sa - pelas mensagens enviadas nos úl-
timos meses. Na impossibilidade de se 

fazer presente, a OAB Uberlândia agra-
dece também pelos convites enviados 
pela Prefeitura Municipal de Uberlân-
dia, Câmara Municipal de Uberlândia, 
Secretaria Municipal de Cultura, FU-
TEL, Faculdade Politécnica, Hospital 
Santa Clara, Tribunal de Contas do Es-
tado de Minas Gerais, Comandantes da 
9a Região e do 17º Batalhão de Polí-
cia Militar, Governo do Estado de Mi-
nas Gerais, Comando do 5º Batalhão 
de Bombeiros Militares, Universida-
de Federal de Uberlândia, Grupo Al-
gar, FADE, Instituto Federal do Triângu-
lo Mineiro, CREA-MG, 7ª Subseção da 

OAB/MG ( Ponte Nova), 50ª Subseção 
da OAB/MG ( Pirapora), Rádio Cultura, 
Aciub e Conselho Municipal Antidro-
gas para que o Presidente da Subseção 
da OAB em Uberlândia representasse a 
entidade em eventos, nos meses de se-
tembro e outubro.

NOVO E-MAIL
A revista OAB In foco informa que 

a partir de 30 de outubro o e-mail da 
Redação mudou. Para os que quise-
rem entrar em contato com a Redação, 
o novo e-mail é: oabinfoco@oabuber-
landia.org.br . 

Da esquerda para a direita, Dr. Raimundo Cândido Júnior - Presidente da OAB/MG;
Dr. Manoel Francisco Ribeiro de Andrade – Presidente da 161ª  (Salinas); Dr. Lindol-
fo Moreira Neto – Secretário Geral da 148ª (Taiobeiras);Dr. Cézar Britto- Presidente da 
OAB Federal; Dr.Antônio Cândido Nazareth – Presidente da 148ª (Taiobeiras); Dr. Hen-

rique Gomes Pereira – Presidente da 123ª (Januária); Dr. Eliseu M. de Oliveira – 
Presidente da 13ª Subseção ( Uberlândia); Dr. Dalton Caldeira Rocha – 

Presidente da 11ª (Montes Claros) e Dr. Walter Augusto de Souza 
– Presidente da 66ª (Pedra Azul) na nova sede da 11ª Subseção da 

OAB/MG ( Montes Claros)

Destaque também para  Dr. Viviane Espíndula Vieira e  
Dr. Ricardo Lotti  que foram agraciados com o prêmio “ Me-
lhores do Ano”,  oferecido pela Associação de Imprensa do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba.
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OAB em Ação

Em 17 de setembro a Direção da Jus-
tiça do Trabalho de Uberlândia, o Pre-
sidente da 13ª Subseção da OAB/MG, 
Dr. Eliseu Marques de Oliveira, e de-
mais Diretores, acompanhados do Di-
retor do Foro, Dr. Joemilson Donizetti 
Lopes, estiveram reunidos para tratar so-
bre assuntos pleiteados pela Subseção. 
O principal tema discutido foi a suges-
tão apresentada pela Diretoria da OAB 
Uberlândia para que seja implantado na 
Justiça Estadual o mesmo modelo de sis-
tema de acompanhamento e layout uti-
lizado pela Justiça do Trabalho. 

“A sugestão levada por nós até a Di-
reção do Poder Judiciário local e esta-
dual beneficiará os servidores, trazen-
do maior celeridade aos trabalhos; com 
a localização dos processos, o tempo 
de procura dos mesmos será reduzido 
a 10% do que é gasto atualmente. Ade-
mais, com a implantação deste sistema 
serão beneficiados não apenas os advo-
gados, mas todos os servidores, promo-
tores e jurisdicionados do Fórum Abe-
lardo Penna”, comenta o Presidente da 
OAB Uberlândia.

Após a demonstração do sistema 
pelo Diretor do Foro Trabalhista, Dr. 
Marcelo Segatto Morais, ficou acorda-
da entre os Diretores da Justiça do Tra-
balho Estadual a troca de informações e 
experiências, através de visitas dos Dire-
tores de Secretaria ao Fórum Abelardo 
Penna, bem como a realização de reu-
niões, para assim discutirem a viabilida-
de da implantação do sistema.

OAB sugere 
implementação de sistema 

na Justiça Estadual

Veteranos paraninfam jovens que 
ingressam no mercado

 experiência e o testemunho de 
grandes profissionais da Advo-
cacia foram a forma escolhi-
da pela 13ª Subseção para 

acolher os novos advogados e estagiá-
rios que recém ingressam no mercado. 
Para tanto, três veteranos foram indica-
dos para paraninfar as três últimas turmas 

que receberam suas carteiras da Ordem 
nos dias 24 de setembro , 16 de outubro 
e 13 de novembro.

Na solenidade de setembro, 35 novos 
advogados e seis estagiários foram para-

ninfados pelo Dr. 
Helvécio Gomes 
Corrêa, que na 
data trouxe o tema 
“Exercício da Pro-
fissão com Exce-
lência” para orien-
tar os mais jovens. 
Muito querido en-

tre seus pares, com 55 anos de formado, 
Dr. Helvécio foi um dos fundadores da cé-
lula-máter da escola de Direito em Uber-
lândia. Formado em BH, advogou em 
diversas áreas do Direito e foi também 
Procurador Federal.

Em outubro, 13 novos advogados e 
27 estagiários receberam suas carteiras 
no auditório da 13ª Subseção da OAB/
MG, quando foram paraninfados pelo Dr. 
Flávio Hermóge-
nes de Toledo – 
Ex-Presidente da 
OAB Uberlândia. 
O paraninfo veio 
de família humil-
de e após muitas 
batalhas na profis-
são, aos 65 anos é 
advogado atuante na área trabalhista.

Para paraninfar a turma do dia 13 de 
novembro, a OAB convidou o Dr. Sér-

Fotos: Gleiner Mendonça

gio Murilo Diniz 
Braga que aos 12 
novos advogados 
e 24 estagiários 
orientou contando 
sua própria experi-
ência de vida. E ex-
periência na área é 
o que não falta ao 
paraninfo: ele é graduado em Matemática 
Pura e em Direito pela Faculdade de Direi-
to da UFMG. Advogado militante, com es-
pecializações em Direito Público e Direito 
de Empresa. Por vários mandatos, foi Con-
selheiro e Diretor da Associação dos Ad-
vogados de Minas Gerais. Foi Diretor do 
Clube dos Advogados de Minas Gerais. É 
Auditor do TJD-MG, onde já foi Correge-
dor, Vice-Presidente e Presidente. Na OAB-
MG foi Conselheiro Seccional nas gestões 
1993/1994 e 1995/1997, tendo sido Mem-
bro Efetivo da Comissão de Seleção e Prer-
rogativas e da Comissão de Ética e Disci-
plina. Ainda na OAB, exerceu o cargo de 
Diretor Tesoureiro nas gestões 1.998/2.000 
e 2001/2003, de Vice-Presidente da enti-
dade e Presidente do Órgão Especial da 
OAB-MG até 2006. É também professor 
em cursos preparatórios para concursos na 
área jurídica.

Assim, 50 novos advogados e 57 no-
vos estagiários receberam suas carteiras 
nos últimos três meses, e do evento e ao 
longo de suas trajetórias levarão consigo 
as sábias palavras e orientações dos mais 
experientes.

A
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m sessão solene de instalação da 
Comissão de Promoção da Igual-
dade Racial da 13ª Subseção da 
OAB/MG, realizada no auditório 

da OAB Uberlândia, no dia 22 de ou-
tubro, foram empossados os seus mem-
bros e a sua Coordenação. A criação da 
nova Comissão é um marco para Uber-
lândia e põe ainda a Subseção da OAB 
local na vanguarda da Igualdade Social, 

pois hoje a OAB Uberlândia é uma das 
cinco OABs em todo o País a instalá-la 
e a primeira Subseção em Minas Gerais 
a criá-la. 

 
Histórico 

Na data da posse, Dr. Gilberto Ne-
ves, advogado e Vice-Coordenador da 
Comissão, falou sobre o histórico e os 

passos que levaram à criação da mesma: 
“A luta pela igualdade racial vem de lon-
ge. É uma resistência histórica do movi-
mento negro, mas que vem conquistan-
do espaços e agora sensibilizou a OAB 
Uberlândia. Já a ideia de montar a Co-
missão de Promoção da Igualdade Racial 
da 13ª Subseção da OAB/MG começou 
a ser desenhada quando a OAB Uber-
lândia participou da etapa municipal da 
II Conferência Nacional de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial (II CONA-
PPIR), realizada na cidade, em maio des-
te ano. Naquele momento, a 13ª Sub-
seção de Uberlândia, como forma de a 
Ordem contribuir na luta pela igualdade 
racial, comprometeu-se a criar a Comis-
são. Em junho, a Dra. Selma Aparecida 
dos Santos [coordenadora da Comissão] 
e outros advogados foram à etapa nacio-
nal da CONAPPIR, em Brasília, onde 
apresentaram propostas e tiveram con-
tatos com colegas de outros Estados. E 
hoje, após a posse, daremos início aos 
nossos trabalhos”.

Comissão põe Uberlândia na 
vanguarda da igualdade racial

Fotos: Gleiner Mendonça

Após a posse, autoridades, membros da Diretoria da OAB, deputados e vereadores comemoram a concretização do feito

Da direita para a esquerda, na foto, Dra Sirlene 
Duarte, conselheira; Dr. Fernando Pessoa, 
segundo secretário; Dra Selma Aparecida dos 
Santos, Coordenadora; Dra Vera Lúcia Kátia 
Sabino Gomes, tesoureira; Dr. Gilberto Neves, 
Vice-Coordenador, Dra Joana Darc de Castro, 
Primeira Secretária

E
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Objetivos 

De acordo com a Coordenação, os 
objetivos da Comissão visam a capa-
citação do profissional da Advocacia 
para que compreenda as características 
do racismo e dos diferentes preconcei-
tos, conheça os avanços institucionais 
existentes e se familiarize com as no-
vas categorias jurídicas e aberturas do 
Direito a fim de defender melhor as ví-
timas das discriminações (negros, mu-
lheres, homossexuais, nacionalidades 
distintas e outras); a promoção da igual-
dade racial da população negra; a for-
mação continuada por meio de cursos, 
palestras e seminários na perspectiva 
de ampliar a cultura jurídica à luz dos 
Direitos Fundamentais da Constitui-
ção, dos Direitos Humanos e dos Tra-
tados Internacionais dos quais o Brasil 
faz parte; e a interação com a socieda-
de no sentido de fortalecer o compro-
misso da OAB com a cidadania, mas de 
forma a contribuir para alargar o aces-
so dos cidadãos, movimentos e coleti-
vidades racialmente discriminadas aos 

direitos consagrados, e lutar pela am-
pliação de novos direitos.

Atuação 

Dr. Neves explica ainda que, antes 
mesmo da posse, reuniões já vinham 
sendo feitas para que houvesse um pla-
nejamento dos trabalhos a serem reali-
zados nos próximos meses. “A Comis-
são fez algumas reuniões em outubro, 
mas o foco central foi a realização da 
sessão de instalação, a definição do 
mandato e a eleição da Executiva. No 
entanto, já existem algumas indicações 
que vão integrar a definição do plane-
jamento: a formação básica da equipe, 
visando elaborar um consenso de traba-
lho; aprovar o regimento interno; e ela-
borar o plano de ações para o primeiro 
ano de trabalho”. 

Atuante 

Uma semana após a posse, os mem-
bros da Comissão já estavam na ativa da 
promoção da igualdade racial, fazendo-

se presentes em seminários, palestras e 
eventos culturais focados na integração 
afro-brasileira. No mês de novembro, os 
membros da Comissão realizaram a reu-
nião para planejamento dos trabalhos e 
ao longo do mês fizeram-se ativamente 
presentes em vários eventos relaciona-
dos aos movimentos afro-brasileiros e à 
cultura afro.

Convite 

Por fim, o Vice-Coordenador convi-
da e deixa uma mensagem para os que 
quiserem somar aos trabalhos da Comis-
são “Até o final desse ano teremos um 
planejamento mais abrangente e con-
cluído. Afinal, acabamos de tomar pos-
se. Mas nosso trabalho e intenção é fa-
zer da Comissão um órgão autônomo, 
aberto à participação de todos(as) os(as) 
advogados(as) interessados. A OAB, a 
Advocacia e a sociedade podem espe-
rar: essa Comissão vai fazer acontecer! 
Vamos ter presença real em nossa cida-
de, com atividades, ações e ideias para a 
promoção da igualdade racial”. q

Neste ensejo fazemos merecida homenagem 
àquele que por três gestões foi o eleito, por voto 
direto, para liderar e defender os interesses da classe 
dos advogados uberlandenses e que brilhantemen-
te conduziu a OAB Uberlândia ao pódio das Sub- 
seções da OAB/MG mais respeitadas e influentes 
junto aos demais segmentos da sociedade brasilei-
ra.

Assim, nós, que acompanhamos as batalhas do 
atual Presidente nos bastidores, reconhecemos em 
público os méritos daquele que para nós também 
sempre se apresentou como um grande amigo e 
sábio mestre.

Parabéns, Dr. Eliseu Marques de Oliveira!
 

Claudia Zardo           Linda Rodrigues
  (Jornalista)                    (Contato comercial)

Comungamos com os votos de parabéns das fraternas 
amigas e aproveitamos a oportunidade para desejar 
também, ao dileto amigo, muitas felicidades e êxito nas 
suas próximas jornadas. Que o Natal e Ano Novo sejam 
de muita saúde e paz para você e sua digna família.

José Antônio Sobreira
Proprietário do Centro Cultural
Fogão de Minas; Engenheiro 
Agrônomo e especialista em 

Tecnologia da Cachaça.

Evérsio Donizete de Oliveira
Presidente da ASSOTAP/MG - 
Associação dos Tabeliães de 

Protestos do Estado de Minas 
Gerais; Presidente do IEPTB-SMG - 

Instituto de Estudos de Protestos 
do Brasil, Seção Minas Gerais; 

Bacharel em Direito; 
Pós-Graduado em Direito Notarial 

e Registral; Mestre em Direito 
das Relações Econômicas e 

professor universitário e de cursos 
preparatórios.

Flávia Lívia de Sousa 
Silveira

Tabeliã de protesto substituta 
da comarca de Uberlândia
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Lideranças locais se reúnem 
em busca de soluções

om o objetivo de encontrar so-
luções para os efeitos posterio-
res ao fechamento das clínicas 
de reabilitação para dependen-

tes químicos na cidade, o Presidente da 
OAB Uberlândia convidou para participar 
de reunião realizada em 28 de setembro as 
principais autoridades de Uberlândia, den-
tre elas, membros do G7, promotores de 
Justiça, comandantes da Polícia Militar, Ci-
vil e Federal, juízes de Direito, prefeito mu-
nicipal, secretário de Saúde, representantes 
do Sistema Prisional e da sociedade civil.

“O tema da reunião é motivo de preo-
cupação para os familiares e é de interesse 
público, pois, com o fechamento das clíni-
cas, vários dependentes químicos e usuá-
rios de substâncias entorpecentes, que lá es-
tavam em tratamento, agora se encontram 
nas ruas, o que consequentemente levou ao 
aumento das estatísticas nos itens violência 
e criminalidade”, justificou e analisou o Pre-
sidente da 13ª Subseção da OAB Uberlân-
dia, Dr. Eliseu Marques de Oliveira.

Engajamento

Diante do desenrolar do caso, na sede 

Fechamento de clínicas de reabilitação para dependentes químicos em 
Uberlândia deixa de ser problema apenas de uns para ser problema de todos

C

da 13ª Subseção da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil – OAB Uberlândia – 38 in-
teressados no tema se reuniram para dis-
cutir os efeitos posteriores ao fechamento 
das clínicas de reabilitação para depen-
dentes químicos na cidade.

Participaram da reunião advogados, 
membros da Direção da 13ª Subseção da 
OAB/MG, um dos promotores da Promo-
toria de Justiça do Cidadão, o Delegado 
Regional da 16ª DRSP, os Diretores do 
Foro, do Sistema Prisional e do Centro 

Socioeducacional de Uberlândia, os Co-
mandantes da Polícia Militar, Civil, Fede-
ral e do Corpo de Bombeiros; alguns dos 
membros do G7¹, bem como represen-
tantes da Prefeitura Municipal, do CAPS 
-AD, Vigilância Sanitária, Clínicas e Asso-
ciação de Pais, dentre outros.

No decorrer da reunião foram discuti-
dos tópicos como a necessidade e as difi-
culdades burocráticas de adequação das 
clínicas à Resolução da Anvisa, nº 101; 
a falta de levantamento e de dados preci-

Contextualização do caso

1- O Ministério Público Estadual, em 
agosto de 2009, autuou e fechou clínicas 
de reabilitação para dependentes quími-
cos na cidade de Uberlândia. As ações, 
segundo relatos do Juiz de Direito e Dire-
tor do Foro, Dr. Joemilson Donizetti Lo-
pes, resultaram de uma denúncia apre-
sentada por uma senhora que, ao visitar 
o sobrinho que estava internado em uma 
das citadas clínicas, constatou que ele so-
fria maus tratos. Conta ainda o Diretor do 
Foro que, segundo o relato da senhora, 
na visita o rapaz veio acompanhado de 
um monitor da clínica. Em dado momen-
to, o monitor se descuidou e o sobrinho 
mostrou à tia marcas e feridas pelo corpo 
e disse a ela que estava sendo espancado. 

2- O MP averiguou a denúncia e o 

juiz competente deferiu liminar de busca 
e apreensão. Sob denúncia e alegação de 
maus tratos, abuso sexual, crime de cárcere 
privado, entre outros, em operação do Par-
quet, Vigilância Sanitária Municipal e Sub-
secretaria do Estado de Política Antidrogas 
em Uberlândia, e com apoio das Polícias 
Civil e Militar, foi autuada e fechada a clí-
nica em questão. No local, segundo rela-
tos do Diretor do Foro, foi apreendido ain-
da, entre outros, um pedaço de madeira no 
qual estava escrito “seus direitos”.

3- A partir de então o Ministério Pú-
blico Estadual expande a fiscalização em 
outras clínicas de mesmo porte na cida-
de de Uberlândia. Nas buscas realizadas, 
contudo, não foram encontradas irregula-
ridades como maus tratos, abuso sexual, 
entre outros, mas irregularidades com a 
documentação. Ainda assim, as institui-

ções foram fechadas por não estarem ade-
quadas à Res. nº. 101 da Anvisa. Algu-
mas dessas clínicas estão hoje sob ajuste 
de conduta junto ao Ministério Público.

 Consequências 

4- Os dependentes que se encontra-
vam em tratamento nas clínicas ficaram 
assim sem tratamento e voltaram para 
suas casas, alguns para as ruas e também 
para o consumo de drogas. Outros fica-
ram à mercê dos traficantes.

5- No noticiário local destaca-se então 
o caso de uma dessas dependentes quími-
cas, usuária de crack, que estava em tra-
tamento em uma das clínicas fechadas e 
que, sem ter para onde ir, voltou para o 
consumo de drogas e acabou sendo mor-
ta por traficantes.
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sos sobre a quantidade de dependentes 
químicos que ficaram sem tratamento; o 
preconceito e o despreparo da socieda-
de para enfrentar o problema; a falta de 
políticas públicas e a inadequação da le-
gislação frente a uma realidade contem-
porânea e extremamente dinâmica, en-
tre outros. 

Aos presentes causou choque ainda a 
informação trazia pelo Presidente da Insti-
tuição Terapêutica Reviva que citou o fato 
de que, dentre as clínicas autuadas e fecha-
das, a primeira delas – ou seja, a clínica em 
que foram averiguados os maus tratos - era 
a única que tinha a documentação comple-
ta e alvará de funcionamento emitido pela 
Prefeitura Municipal de Uberlândia.

Durante o mapeamento do problema 
foram levantadas pelos presentes tam-
bém críticas ao enquadramento com base 
em “crime de cárcere privado”, quando 
a maioria dos toxicômanos em estado 
avançado do vício é absolutamente in-
capaz de voluntariamente procurar aju-
da. Ainda que reconhecessem os esforços 
das equipes municipais que trabalham 
com a Saúde Mental em Uberlândia, fo-
ram feitas críticas também quanto à fra-
gilidade do único sistema oferecido aos 
dependentes químicos pelo Município – 
que por sua vez é parte integrante da polí-
tica do Estado -, pois para alguns dos pre-
sentes o sistema é ineficiente quando, por 
exemplo, tenta recuperar com “tratamen-
to ambulatorial” um dependente de dro-
gas pesadas, como o crack. 

Por fim, entre os presentes ficou acor-
dado que outras reuniões serão realiza-
das nos meses seguintes para que os inte-

ressados possam apresentar projetos e/ou 
ideias que venham a somar na busca de 
soluções e/ou formas de amenizar os vá-
rios ângulos do mesmo problema. 

Trabalhando

Em segunda reunião realizada na sede 
da OAB, no dia 27 de outubro, o advo-
gado criminalista, Presidente da Comis-
são de Direitos Humanos e Assuntos Pe-
nitenciários da 13ª Subseção da OAB, Dr. 
Deiber Magalhães Silva, alertou: “a situ-
ação é caótica: foram 127 mortos até a 
semana passada, e mais oito nesta sema-
na, dos quais 85% dos casos estão liga-
dos à droga”. 

Na sede da OAB, autoridades do Po-
der Judiciário, representantes das áreas 
militares e civis, especialistas em segu-
rança pública, empresários e demais en-
tidades interessadas integraram-se para 
formar uma comissão que objetiva traba-
lhar o tema, seus efeitos, impactos e pos-
síveis soluções. 

Durante a segunda reunião, os presen-
tes discutiram seus pontos de vista, troca-
ram ideias e trouxeram mais informações 
e dados do choque social gerado pelo fe-
chamento das clínicas em Uberlândia. 

Entre outros dados de interesse públi-
co, um coronel e especialista em seguran-
ça pública citou que “programas, proje-
tos e recursos não faltam, mas o problema 
está mesmo é na má gestão e na falta de 
investimentos na prevenção”. De acordo 
com ele ainda, o maior problema da atu-
alidade, além do crack, é a droga sintéti-
ca. Em complemento ao que disse o co-

ronel, um dos representantes das clínicas 
fechadas adicionou: “o crack chegou ao 
País há 20 anos, proliferou com grande 
rapidez nos últimos cinco anos, chegan-
do ao ponto de existir até uma ‘crackolân-
dia’ em Uberlândia”.

Após deliberações, os presentes esti-
pularam algumas metas a serem cumpri-
das nos próximos meses, dentre as quais 
estão o levantamento de dados atualiza-
dos sobre o aumento dos índices de cri-
minalidade; visitas de avaliação às clíni-
cas; a apresentação de projetos para a 
criação do Centro de Recuperação Mu-
nicipal; pedidos de avaliação junto ao 
Ministério Público de Termo de Ajuste 
de Conduta, antes do fechamento efe-
tivo de clínicas; a aceleração dos julga-
mentos dos pedidos de tutela antecipada 
para internação involuntária junto ao Po-
der Judiciário; a criação de uma comis-
são mista na qual representantes do G7 
pudessem fazer cobranças mais incisivas 
aos órgãos públicos - pois o dever regi-
mental é do COMAD (Conselho Munici-
pal Antidrogas) de Uberlândia, órgão no 
qual o G7 não possui assento no Conse-
lho -, entre outros.

No início do mês de novembro, a co-
missão formada na última reunião saiu a 
campo para visitas de avaliação às clíni-
cas, enquanto outros membros providen-
ciavam as demais metas junto ao Executi-
vo e ao Poder Judiciário locais...

 Dados

6- De acordo com dados fornecidos 
pela Coordenadoria de Saúde Mental do 
Município, o número de dependentes quí-
micos que ficaram nessa condição é de 
104 pessoas; dos quais 60% são do Estado 
de Goiás e o restante, da cidade de Uber-
lândia. No entanto, segundo o Coronel Dil-
mar Fernandes Crovato, do 9° Comando 
Regional da Polícia Militar de Uberlândia, 
os números são bem maiores e nenhuma 
das autoridades locais tem um levantamen-
to exato de quantas são as clínicas ou quan-
tos de fato foram parar nas ruas. De acordo 
com o Coronel, o número ultrapassa a casa 
dos 400 dependentes químicos.

7- A única opção dada aos depen-
dentes químicos que estavam nas clíni-
cas e a seus parentes é o CAPS (Centro 

de Atenção Psicossocial- Álcool e Dro-
gas), ou seja, um tratamento ambulato-
rial. Segundo a Coordenadoria de Saúde 
Mental do Município, até o dia 28 de se-
tembro, havia 300 dependentes químicos 
sendo atendidos no CAPS do Município 
e outros 200 estavam sendo atendidos no 
CAPS da Universidade Federal de Uber-
lândia.

 Hora de se unir

8- A OAB Uberlândia começa então a 
receber telefonemas de parentes desespe-
rados que à instituição pedem ajuda para 
que haja intervenção junto ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário, pois os pais 
não sabem o que fazer com os filhos, nes-
te caso. Os pais que ligam para a OAB 
também têm outra reclamação: os trafi-

cantes estão ameaçando as famílias, pois 
querem receber, por vezes dívidas de R$ 
20,00, e ameaçam matar por muito me-
nos. A entidade convoca então autorida-
des, empresários e representantes da so-
ciedade civil para encontrar uma solução 
para o problema.

9- Em 28 de setembro e 27 de outu-
bro, na sede da 13ª Subseção se reúnem 
autoridades, empresários, representantes 
da sociedade civil, entre outros, primei-
ro para mapear o problema; em segun-
do plano, para agilizar as propostas a fim 
de amenizar os impactos sociais causa-
dos pelo fechamento das clínicas de recu-
peração para dependentes químicos em 
Uberlândia e, em outra etapa, para tra-
balhos de campo e visitas às citadas ins-
tituições. 

Nota da Redação: O G7 em sua totalidade é composto por 
representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), So-
ciedade Médica, Federação das Indústrias do Estado de Mi-
nas Gerais (Fiemg), Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
Associação Comercial e Industrial de Uberlândia (Aciub), 
Sindicato Rural e o Conselho de Veneráveis – Maçonaria.
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OAB em Ação

Entre 18 e 25 de setembro foi rea-
lizada a Semana Nacional do Trânsito. 
Nas datas os membros da Comissão de 
Direito do Trânsito da 13ª Subseção, 
SETTRAN e SEST/SENAT e Polícia Mi-
litar de Uberlândia desenvolveram va-
riadas atividades junto à comunidade.

 Diretoria da 13ª Subseção 
OAB/MG, em conjunto com 
sua Comissão de Meio Am-
biente e a Secretaria Munici-

pal de Meio Ambiente de Uberlândia, re-
alizaram o evento em que 320 mudas de 
árvores foram plantadas às margens do 
Rio Uberabinha.

“Em setembro de 2008, a Comissão de 
Meio Ambiente da OAB idealizou um pro-
jeto cujo objetivo é de que todos os advo-
gados aprovados no Exame de Ordem e 
que prestaram o compromisso – para o re-
cebimento da Carteira – façam o plantio de 
uma muda de árvore, promovendo assim 
o sequestro do carbono emitido pela ativi-

Comissão de Meio Ambiente
Projeto ambiental de 2008 é efetivado em 2009

Fotos : Gleiner Mendonça

dade profissional em geral, especialmente 
dos novos operadores do Direito”, justifi-
ca e contextualiza o Presidente da Comis-
são de Meio Ambiente da OAB Uberlân-
dia, Dr. Hamilton Magalhães. 

Para efetivar o projeto, o plantio de 
mudas de árvores foi feito na margem 
esquerda do Rio Uberabinha, Bairro Ja-
raguá, e aconteceu na manhã do dia 17 
de outubro. 

A Secretária Municipal de Meio Am-
biente, Raquel Mendes, representando 
a Prefeitura, membros da Diretoria da 
13ª Subseção OAB/MG e de sua Comis-
são de Meio Ambiente encabeçaram o 
evento que contou com a participação 
e o compromisso dos 60 advogados pre-
sentes.

Comissão de Trânsito
Comissão da OAB atua na Semana Nacional do Trânsito

Além de faixa colocada em ponto es-
tratégico da cidade, os membros da Co-
missão participaram de trabalhos educati-
vos nos terminais do Sistema Integrado de 
Transporte e nos polos geradores de tráfe-
go, onde fizeram a distribuição de folhe-
tos e deram orientações aos condutores. 

Entre outras atividades, a Comissão 
promoveu conversas também educa-
tivas com os pedestres, comerciantes, 
motociclistas e condutores; fez a dis-
tribuição de material educativo na área 
central da cidade e de panfletos educati-
vos aos usuários do Transporte Coletivo.

A
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Painel de Notícias

 partir do dia 16 de novem-
bro, os mais de 600 mil ad-
vogados de todo o País co-
meçaram a ir às urnas para 

escolher a diretoria das Seccionais da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
nos 26 Estados brasileiros e no Distrito 
Federal, para o triênio 2010/2012. As 
eleições começam pelo Distrito Fede-
ral e os Estados do Acre, Mato Grosso 
do Sul, Pará, Rio de Janeiro, Rio Gran-
de do Sul, Rondônia e Santa Catarina.

Simultaneamente, os advogados 
vão escolher os três conselheiros fede-
rais que representarão seus Estados jun-
to à OAB Nacional. Ao todo, serão es-
colhidos 81 conselheiros federais, que 
ficarão responsáveis pela eleição do su-
cessor do Presidente nacional da enti-

Aconteceu em 10 de novembro , na 
sede da OAB/MG, em Belo Horizonte, 
entrevista coletiva com os Presidentes 
da entidade, Raimundo Cândido Júnior 
e da Comissão Especial dos Precató-
rios, José Alfredo Baracho Júnior sobre 
a celeuma que envolve o pagamento de 
precatórios pelos Estados, enfaticamente 
Minas Gerais. A Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 351 – antiga PEC 
nº 12 no Senado - acaba de ser apro-
vada em 1º turno na Câmara dos De-
putados e contém dispositivos sobre os 
quais tanto o Conselho Federal da OAB 
como a Seccional em Minas se posicio-
nam de forma contrária. Os principais 
deles se referem ao percentual do orça-
mento dos Estados destinado à quitação 
dos precatórios - fixado na PEC em 2% - 
e a possibilidade da realização de uma 
espécie de “leilão reverso” para o paga-
mento das dívidas, o que pode resultar 
no aviltamento dos valores. 

Segundo afirmou Baracho, a OAB vai 
pressionar os parlamentares pela propo-
sição de emendas que corrijam as distor-
ções existentes na matéria. Ele conside-
ra viável que o percentual destinado ao 
pagamento de precatórios seja pelo me-
nos de 3,5%, o que não acarretaria pro-
blemas aos cofres públicos. Além disso, 
o advogado salientou que, como prevê a 

Eleições na OAB

A
dade, Cezar Britto. Na maior parte dos 
Estados, será utilizada a urna eletrôni-
ca cedida pelo Tribunal Superior Elei-

A seguir as datas das eleições nas 27 Seccionais do País:
Data Seccionais
16/11 AC, DF, MS, PA, RJ, RS, RO, SC
17/11 PR, SP
18/11 TO
19/11 GO, MT
20/11 AP, CE, MA, RN, SE
21/11 MG, PI
25/11 BA, ES
26/11 PE
27/11 AL, AM, RR
28/11 PB

Fonte: OAB Federal

toral (TSE), com a expectativa de divul-
gação dos resultados no mesmo dia da 
votação.

OAB pede mudança no texto da PEC dos Precatórios
PEC 351, a realização de “leilões”, quan-
do Estado ofereceria um acordo ao cre-
dor para a quitação da dívida sem o es-
tabelecimento de um percentual mínimo 
de negociação sobre o valor devido se-
ria fator lesivo ao cidadão e contrariaria 
a ordem cronológica de pagamento, já 
que, quem não aceitasse o acordo pro-
posto voltaria para o final da fila. “Somos 
favoráveis à negociação desde que exis-
ta uma regulamentação sobre uma mar-
gem de abatimento. Ao contrário, o Esta-
do poderá oferecer 10% do valor devido, 
por exemplo, e isso significaria um injus-
tificável aviltamento”, disse. 

Em Minas Gerais, funciona, des-
de 2007, a Central de Precatórios (CE-
PREC), onde são realizadas negocia-
ções para o pagamento das dívidas com 
a presença do magistrado. Baracho des-
tacou este exemplo como bem-sucedi-
do em Minas, com excelentes resulta-
dos em 2008, quando cerca de 70% do 
total de precatórios atrasados foram pa-
gos. “Infelizmente em 2009 houve um 
corte abrupto de destinação de recur-
sos para este fim, o que impossibilitou 
o prosseguimento deste bom aproveita-
mento. Todavia, a presença do juiz de 
Direito nesta negociação impede que o 
cidadão seja lesado pelos leilões e é nis-
so que a PEC nº 351 precisa ser corrigi-

da”, salientou. 
Atualmente gira em torno de R$ 4 

bilhões o valor da dívida de precatórios 
em Minas Gerais e um dos pontos da 
PEC 351 que a OAB é favorável se re-
fere à preferência de pagamento das dí-
vidas judiciais a idosos e portadores de 
doenças graves. Entretanto, o Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de 
Minas Gerais (IPSEMG), é o maior deve-
dor de precatórios no Estado. 

Segundo o presidente Raimundo 
Cândido Júnior, o pagamento dos pre-
catórios é uma obrigação do Estado e 
que deve ser cumprida. “É hora de aca-
bar com esta incongruência e de regula-
rizar esta questão. Os precatórios não po-
dem ser cartas rogadas para São Pedro, 
como costumamos dizer, pois, somen-
te são pagas em outras vidas. Se o prazo 
constitucional é de 18 meses, assim deve 
ser feito. Neste sentido empreenderemos 
esforços. Às vezes nem os netos dos cre-
dores recebem as dívidas”, considerou.

Caso seja aprovada em 2º turno da 
Câmara dos Deputados, a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 351 volta ao 
Senado com o número e nome que lhe 
deram origem, a PEC 12. O primeiro sig-
natário da proposta, quando de sua con-
cepção, foi o Senador Renan Calheiros 
(PMDB). q
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OAB Social

evido à suspensão de even-
tos no mês de agosto na ci-
dade de Uberlândia, e em 
respeito às orientações do 

Comitê Municipal de Enfrentamento à 

Advogados são homenageados 
com outorgas de destaque

mora o Dia do Advogado. 
A entrega de outorga para os advo-

gados de destaque é uma tradição anu-
al da OAB e neste ano as homenagens 
foram realizadas na sede da 13ª Subse-
ção da OAB/MG.

O evento contou com a participa-
ção em peso da classe de advogados, 
bem como com autoridades do Poder 
Judiciário, do Legislativo e do Executi-
vo locais.

A escolha dos advogados que se des-
tacaram durante o ano acontece por in-
dicação direta dos membros da Dire-
toria da OAB local em parceria com a 
presidência da Câmara Municipal de 
Uberlândia. Segundo tais indicações, os 
13 advogados (as) de destaque do ano 
, em áreas específicas do Direito, são: 

D

Fotos Gleiner Mendonça

Mesa diretora dos trabalhados em que foram entregues as outorgas

Na foto, o Presidente da OAB Uberlândia, 
Dr. Eliseu M. de Oliveira, o Presidente 
da Câmara Municipal e Dr. Raimundo 
Cândido Júnior- Presidente da OAB/MG - 
durante a solenidade

Influenza A, a 13ª Subseção da OAB 
Uberlândia realizou em 23 de outubro, 
a entrega de outorgas para os advogados 
de destaque do ano e logo após o tradi-
cional jantar dançante em que se come-
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01- Dr.José Mauro Magalhães – Direito Tributário;

02- Dr. Ivaldo Vicente Naves – Direito Econômico;

03- Dr. Carlos Alberto Miro da Silva – Direito Comercial;

04- Dra. Cremilda Lima Leão – Direto Imobiliário;

05- Dr. Naim Alves Ferreira – Direito Comercial;

06- Dr. Luis Carlos de Arruda- Direito Cível;

07- Dr. Eduardo de Melo Domingos- Direito Ambiental;

01 02 03

04 05 06

07 08 09

10 11 12

13
08- Dr. Carlos Jerônimo Ferreira - Direito Administrativo;

09- Dr. Franco Cristiano da Silva O. Alves – Direito do 
Consumidor;

10- Dr. Gustavo Henrique Velasco Boyadjian – Direito de 
Família ;

11 – Dra. Gilda Helena de Melo – Direito do Trabalho;

12 – Dr. Rodrigo Magno de Macedo – Direito Público;

13 – Dr. Honório Mendes Ribeiro Neto- Direito Criminal. 
Na ocasião, Dr. Honório foi representado pelo pai: Dr. 
Antônio Caixeta.
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OAB Esportes

ove equipes divididas em 
duas chaves participaram, 
em 15 de outubro, da aber-
tura e seguem pelos próxi-

mos meses na disputa do XXI Campeo-
nato de Futsal da OAB Uberlândia. O 
Prof. Dr. Renato Costa Dias é o escolhi-
do pela Comissão de Esportes da Subse-
ção como o homenageado deste cam-
peonato.

Nove equipes disputam 
o Troféu Renato Costa Dias

Fotos: Gleiner Mendonça

N

Na Chave A do Campeonato es-
tão os times ITAIPAVA/PRÓ-SÉCULO, 
2º OFÍCIO DE NOTAS, ASSOC. ADV. 
CRIMINALISTA, BARBOSA E ENÉIAS; e 
na Chave B, as equipes IN VICTU/CHE-
RULLI ADV, IN DIGESTO, IBET/LFG/
COMBAT VIEIRA, JLP/MANZI ADV, 
AJUFEMP. 

As primeiras eliminatórias serão re-

alizadas em 16 jogos que vão até 11 de 
novembro. Em segunda etapa serão re-
alizados os jogos das quartas de final 
e depois as finais. Os jogos eliminató-
rios são abertos ao público e aconte-
cem na quadra da Fundação Maçônica 
em Uberlândia, Jd. Patrícia, às 19 horas 
das terças e quintas-feiras. Mais informa-
ções: (34) 3234-5555, com Anderson.

Para dar boas-vindas aos atletas e em agradecimen-
to pela homenagem, Dr. Renato Costa Dias ofereceu 
um churrasco aos participantes na noite de abertura do 
campeonato

Representando Uberlândia

Entre 08 e 12 de outubro acon-
teceram os jogos do 10º Campeona-
to Brasileiro de Futebol de Campo 
Livre e Futebol Society Master em 
Vitória-ES. Entre as 10 equipes es-
taduais que participaram, a mineira 
contou com a participação do ad-
vogado e atleta uberlandense Dr. 
Maurício Silva e conquistou o quar-
to lugar no society master e a colo-
cação de vice-campeã na modalida-
de campo livre. 
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